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PORTARIA Nº 060/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo como art.168 da Lei 682 de 01 de abril de 1992.

               F A Z S A B E R que concedeu aos funcionários abaixo relacionados, mais 
1% (um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço por terem completado dozes 
meses de efetivo exercício no mês de Janeiro

Itapecerica da Serra (SP), 13 de Fevereiro de 2017

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 061/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentadas Janeiro.

ART.2º CONCEDER aos funcionários abaixo relacionados 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares 2014/2015 e 2015/2016 sendo 20 (vinte) dias em descanso e 10 

(dez) dia em pecúnia.

 ART.3º Concede aos Funcionários 30(trinta) dias de férias regulamentares 

dos exercícios, 2014/2015 e 2015/2016 Janeiro.

Itapecerica da Serra (SP), 13 de Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente - Saúde - IS

PORTARIA Nº 062/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
 ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um quinquênio de efetivo 
exercício em função pública, sem qualquer penalidade.
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Itapecerica da Serra (SP), 13 de Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº064/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença para Tratamento de Saúde dezembro e 
janeiro ao servidores abaixo relacionados:

Matricula Nome Período 

80343 ABRAAO HSIEH 05/12/2016 07/12/2016 

80356 ADELI DE MELO 18/01/2017 20/01/2017 

80279 ADRIANA LENICE BERNARDO CARDOSO 04/12/2016 19/12/2016 

80494 ALEXANDRE JOSE DE SOUSA 17/12/2016 14/02/2017 

80875 ALEXANDRE LUCAS FERRI PASCOT 15/01/2017 18/01/2017 

10653 ANA ELIZABETE SILVA RUI’ 03/12/2016 05/12/2016 

80650 ANA PAULA FREITAS OLIVEIRA 25/01/2017 27/01/2017 

80594 ANA QUEILA DE SOUZA 28/01/2017 03/02/2017 

7716 ANNA KATHARINA N DE S CARTAGENA 01/01/2017 02/03/2017 

80917 CARLOS ELIAS DA CONCEICAO 07/12/2016 13/12/2016 

80917 CARLOS ELIAS DA CONCEICAO 22/12/2016 10/02/2017 

80323 CAROLINE ALVES DA LUZ 09/12/2016 19/12/2016 

80911 CELIA APARECIDA BURGOS 31/01/2017 03/02/2017 

80766 CLAYTON DOS SANTOS 19/01/2017 05/02/2017 

09670 CLEIDE APARECIDA DE LIMA HENGLES 18/01/2017 20/01/2017 

10393 CRISTINA DIVA NAVARRO ROMAO 11/01/2017 13/01/2017 

80767 DANILO DE OLIVEIRA 22/12/2016 05/01/2017 

02568 EDMUNDO VIEIRA SOUZA 26/12/2016 23/02/2017 

 
80574 

 
ELICIENE ANGELICA DA SILVA 

 
13/12/2016 15/12/2016 
E 02/01/2017 08/01/2017 

80800 ELISABETH CARDOSO MAIA 03/01/2017 13/01/2017 

09644 ERICA LUCIA DE ALMEIDA 18/01/2017 21/01/2017 

80900 GABRIELA FERREIRA LOPES 17/01/2017 01/03/2017 

80818 GISLENE CARVALHO RIBEIRO DA SILVA 21/01/2017 23/01/2017 

80779 JACQUELINE DE OLIVEIRA 08/12/2016 21/12/2016 

80898 JACQUELINE GOMES DE SOUZA MELHADO 02/12/2016 06/12/2016 

03435 JESSE SANTOS SAMPAIO 13/01/2017 31/01/2017 

80444 JOANA DARC AUGUSTA GOMES DE QUEIROZ 
PIMENTA 

01/01/2017 06/01/2017 
E 19/01/2017 19/03/2017 

02934 JOSE TAVARES DA SILVA 29/12/2016 11/01/2017 

80332 JOSE VALENTIM JUNIOR 01/12/2016 05/12/2016 

80825 LUANA GABRIELLE MENDES 11/12/2016 13/12/2016 

Itapecerica da Serra (SP), 13 de Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 065/2017

 A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença Nojo aos servidores abaixo 
relacionados, a saber,

 Nome Período 
ANA CRISTINA DANIEL 01/01/2017 a 08/01/2017 
CLARICE LOURENCO 11/01/2017 a12/01/2017 
ELENICE LOURENCO 11/01/2017 a 12/01/2017 
EDIR FAUSTINO FERREIRA 30/12/2016 a 06/01/2017 
EDSON SHIGUEO KAGOHARA 08/12/2016 a 08/12/2016 
GEISIVANIA APARECIDA DA SILVA             08/01/2017 a 09/01/2017 
JACQUELINE DE OLIVEIRA 26/12/2016 a 27/12/2016 
LUCIA MARIA ANTAO DA SILVA     27/12/2016 a 03/01/2017 
ROSA DE FATIMA DA SILVA 18/12/2016 a 25/12/2016 
ROSANGELA APARECIDA 
ALMEIDA  

 29/01/2017 a 30/01/2017 

 

PORTARIA Nº 066/2017

 A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu Licença Maternidade, as servidoras abaixo 
relacionadas, a saber,

Nome Período 
ELISABETH CARDOSO MAIA 14/01/2017 a 13/05/2017 
GEILZA PEREIRA DO CARMO 19/12/2016 a 17/04/2017 
 Itapecerica da Serra (SP), 14 de Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 067/2017

 A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

F A Z S A B E R que concedeu que PRORROGOU a Licença Maternidade das 
servidoras abaixo relacionadas,

 Nome Período 
ELISABETH CARDOSO MAIA 14/05/2017 a 12/07/2017 
GEILZA PEREIRA DO CARMO   18/04/2017 a 16/06/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 14 de Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 089/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo como art.168 da Lei 682 de 01 de abril de 1992.

F A Z S A B E R que concedeu aos funcionários abaixo relacionados, mais 1% (um) 
por cento de Adicional por Tempo de Serviço por terem completado dozes meses de 
efetivo exercício no mês de Fevereiro.

Itapecerica da Serra (SP), 07 de Março de 2017

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente Saúde IS
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PORTARIA Nº 091/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
   ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentadas Fevereiro.

ART.2º CONCEDER aos funcionários abaixo relacionados 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares 2015/2016 sendo 20 (vinte) dias em descanso e 10 (dez) dia em 
pecúnia.

Servidor  Período Aquisitivo Período de Gozo 

ĜI HĖÍ Ĝ FĪ HĬ İ HÍ Ė  GĖ  Ĭ HI ĲĖ  Ĩ ĜĪ ĜHĪ Ė 11/04/2015 10/04/2016 13/02/2017 04/03/2017 
 

 ART.3º Concede aos Funcionários 30(trinta) dias de férias regulamentares 
dos exercícios, 2014/2015 e 2015/2016 Fevereiro.

Itapecerica da Serra (SP), 08 de Março de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº092/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
  ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um qüinqüênio de efetivo 
exercício em função pública, sem qualquer penalidade.

Itapecerica da Serra (SP),08 de Março de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 103/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo como art.168 da Lei 682 de 01 de abril de 1992.

F AZ S A B E R que concedeu aos funcionários abaixo relacionados,mais 1% 
(um) por cento de Adicional por Tempo de Serviço por terem completado dozes meses 
de efetivo exercício no mês de Março.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março de 2017

Michele Sales dos Santos da Silva
Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº108/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
  ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um qüinqüênio de efetivo 
exercício em função pública, sem qualquer penalidade.
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ART.2º CONCEDER a funcionária, abaixo relacionados, 90 (noventa) dias 

de Licença-Prêmio em Descanso por terem completado um qüinqüênio de efetivo 

exercício em função pública, sem qualquer penalidade.

Itapecerica da Serra (SP)27 de Março de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 109/2017

A SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

   ART.1º CONCEDER aos funcionários, abaixo relacionados, 15 (quinze) dias 
de férias regulamentadas Março.

ART.2º Concede aos Funcionários 30(trinta) dias de férias regulamentares 

dos exercícios, 2014/2015 e 2015/2016 Março.

     Itapecerica da Serra (SP), 27 de Março de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 068/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso das 
atribuições legais, 

RETIFICA: A portaria 023/2017 
que designa a Sra. HOSANA KARLA 
GUESSADA SILVA FRANCA.

Onde se lê: CHEFE DE 
DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, 
referência 15.

Leia se: CHEFE DE DIVISÃO 
DA VIGILÂNCIA EPDEMIOLOGICA 
referência 15.

Itapecerica da Serra, 15 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 069/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

                 F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 31/01/2017 a Portaria 107/16, 
que designa o(a) Sr.(a) DINAIR SANTOS 
DA SILVA, Técnico II - Enfermeira,  do 
Diretor Do Pronto Socorro Jardim Jacira, 
referência 18.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de 
Fevereiro de 2017.

   
 Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 070/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais, 

              F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 01 de Fevereiro de 2017 o(a) 
funcionário(a) Sr.(a) JULIANA DE 
FREITAS BITENCOURT CARDOSO, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG 
Nº  25.814.351-4 e CPF: 195.824.108-
33, para exercer o Emprego em 
Comissão de DIRETOR DO PRONTO 
SOCORRO JARDIM JACIRA referência 
18.
              L O T A o(a) nomeado(a) para 
exercer as funções do seu emprego no 
Departamento Pronto Socorro Jardim 
Jacira.

Itapecerica da Serra (SP),16 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 071/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao 
Requerimento protocolado sob o nº 
1393/2017- GRH.

                CONCEDE ao funcionário, Sr. 

OSWALDO ALVES MOREIRA NETTO, 

Licença sem vencimentos no período de 

01/02/2017 a 31/01/2019.  

Itapecerica da Serra (SP), 16 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 072/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao 
Requerimento protocolado sob o nº 
1719/2017- GRH.

                 CONCEDE a funcionária, Sra. 

REGIANE CRISTINA PECINATO 

MARTINS Licença sem vencimentos no 

período de 01/02/2017 a 31/01/2019.  

Itapecerica da Serra (SP), 16 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 073/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao 
Requerimento protocolado sob o nº 
3003/2017- GRH.

               CONCEDE ao funcionário, Sr. 

WILLIAM BARBOSA Licença sem 

Vencimentos no período de 08/02/2017 a 

07/02/2019.  

Itapecerica da Serra (SP), 16 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 074/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao 
Requerimento protocolado sob o nº 
3767/2017- GRH.

                
 CONCEDE a funcionária, Sra. 
RITA DE CASSIA NOVAIS MOURA 
Licença sem Vencimentos no período de 
14/02/2017 a 13/02/2019.  

Itapecerica da Serra (SP), 16 de 
Fevereiro de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

 
PORTARIA Nº 075/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais, 
               F A Z S A B E R que incluiu a 
partir de 01/02/2017 as servidoras 
CLAUDIA MARTINS GOMES, LAIS 
CRISTINA NOGUEIRA DA COSTA DA 
SILVA SOARES e MARIA DE FATIMA 
ALVES MARTINS na portaria 041/2017 
para compor a Comissão Para Analise e 
Avaliação de Gestão de Hotelaria e 
Governança.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS
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PORTARIA Nº 076/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais, 
                              
F A Z S A B E R que excluiu a partir de 
31/01/2017 a Sra. ELAINE MARIA 
BOSCHI ANDRADE SANTOS da portaria 
041/2017 Comissão Para Analise e 
Avaliação de Gestão de Hotelaria e 
Governança.
                  

Itapecerica da Serra (SP), 17 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 077/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                               
 F A Z S A B E R que excluiu a 
partir de 31/01/2017 a Sra. DINAIR 
SANTOS DA SILVA da portaria 043/2017 
do Grupo Técnico de Urgência e 
Emergência.

 
Itapecerica da Serra (SP), 17 de 

Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 078/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 01/02/2017 a servidora JULIANA DE 
FREITAS BITENCOURT CARDOSO na 
portaria 043/2017 para compor o Grupo 
Técnico de Urgência e Emergência.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 079/2017
  

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                              

 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 23/01/2017 a servidora DANIELLE 
DOMINGUES DE CASTRO MOTA na 
portaria 045/2017 para compor a 
Comissão de Planejamento Familiar.

              
Itapecerica da Serra (SP), 17 de 

Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 079/2017
  

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 23/01/2017 a servidora DANIELLE 
DOMINGUES DE CASTRO MOTA na 
portaria 045/2017 para compor a 
Comissão de Planejamento Familiar.

  Itapecerica da Serra (SP), 17 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº080/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao Ofício 
nº 091/2017 expedido pela SGM/GAB.

F A Z S A B E R que autorizou a 
cessão da servidora Sra. LEDA MARIA 
ASCHERMAN Técnico II (Enfermeira), 
para com prejuízo dos vencimentos e sem 
prejuízo das demais vantagens do 
emprego, para prestar  serviços  na 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente, da Prefeitura do Município de 
São Paulo, no período de 01 de março de 
2017 a 31 de dezembro de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 20 de 
Fevereiro de 2017.

Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 081/2017
 
 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

               F A Z S A B E R que a servidora 
ELAINE MARIA BOSCHI ANDRADE 
SANTOS TECNICO I I  CEDIDO 
EFETIVO, passou a responder como 
R E S P O N S Á V E L  T É C N I C A D E  
ODONTOLOGIA a partir 22/02/2017, 
conforme Art.13, parágrafo 1º da Lei 
Federal nº 4.324, de 14 de abril de 1964. 

Itapecerica da Serra (SP), 03 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 082/2017
 
 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                               
 F A Z S A B E R que excluiu a 
partir de 01/03/2017 a Sra. MARIA 
AMELIA DINIZ DE MOURA da portaria 
045/2017 Comissão de Planejamento 
Familiar.

           
Itapecerica da Serra (SP), 24 de 

Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 083/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
             
  F A Z S A B E R que incluiu a partir de 
01/02/2017 a servidora ELAINE MARIA 
BOSCHI ANDRADE SANTOS na portaria 
046/2017 para compor a Comissão de 
Controle Patrimonial.

Itapecerica da Serra (SP), 20 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 084/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

                       
 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
d e  0 1 / 0 2 / 2 0 1 7  a s  s e r v i d o r a s  
ALESSANDRA CAMARGO CRUZ e 
WANESSA GERONA na portar ia 
045/2017 para compor a Comissão 
Planejamento Familiar.
             

Itapecerica da Serra (SP), 24 de 
Fevereiro 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 085/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 01/03/2017 os servidores IRACI 
HESSEL SANCHES e NEWTON 
TOMIO MIYASHITA na portaria 
045/2017 para compor a Comissão 
Planejamento Familiar.

Itapecerica da Serra (SP), 01 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 086/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 01 de Março de 2017 
o(a)  Sr. (a)  CARLOS ELIAS DA 
CONCEICAO do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 02 Março de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 087/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 03 de Março de 2017 
o(a) Sr.(a) MARIA DE LOURDES DA 
SILVA do cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 06 Março de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 090/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                               
 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 01/03/2017 o servidor MARCO 
ANTONIO TEIXEIRA FRANÇA na portaria 
040/2017 para compor a Comissão de 

Controle Interno.

              Esta Portaria retroage seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2017

Itapecerica da Serra (SP), 07 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 093/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 15 de Março de 2017 
o(a) Sr.(a)  MARLI NUNES GAMA do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 15 Março de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 095/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 15 de Março de 2017 
o(a) Sr.(a)  REGINALDO RODRIGUES 
DA SILVA do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO III EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 15 Março de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 096/2017
 
 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                  
 F A Z S A B E R que excluiu as 
servidoras IRACI HESSEL, MARIA DE 
LOURDES SANTOS, TANIA REGINA DE 
LIMA FERREIRA a partir de 01/03/2017 
da portaria 038/2017 do Grupo Técnico 
Multidisciplinar de Saúde Mental.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 097/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,                              
 F A Z S A B E R que excluiu os 
serv idores DENISE LIE ASSAO 
MIYASATO, MILENE RIBEIRO DA 
COSTA,  SANDRO RODRIGUES 
PEDRAZA E SUYANNE DIAS GARCIA 
HORTEGA a partir de 01/03/2017 da 
portaria 037/2017 do Grupo Técnico de 
Farmacêutica.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS
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PORTARIA Nº 098/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                                
 F A Z S A B E R que excluiu os 
servidores DANIELA JUNGERMANN, 
O L G A  K A Y O K O  A M A D A T S U  
KAGOHARA E ROGERIO KAWAMURA, 
a partir de 01/03/2017 da portaria 
039/2017 do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária.
    
Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 

2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 099/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

               F A Z S A B E R que excluiu os 
servidores ELAINE MARIA BOSCHI 
ANDRADE, JULIANA MENEZES DE 
JESUS ROMEIRO E LAIS MORALES 
BACELAR ALEGRIA, a partir de 
01/03/2017 da portaria 041/2017 da 
Comissão para Analise e Avaliação da 
Gestão de Hotelaria e Governança.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 100/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                                
 F A Z S A B E R que excluiu o 
servidor ALEXANDRE APARECIDO 
AGUIAR a partir de 01/03/2017 da portaria 
042/2017 da Comissão para Analise e 
Avaliação da Gestão do Pronto Socorro e 
Maternidade.
               
Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 

2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 101/2017
 

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                              
 F A Z S A B E R que excluiu a 
servidora CASSIA SILVA MACHADO a 
partir de 01/03/2017 da portaria 045/2017 
da Comissão de Planejamento Familiar.
              

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 102/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
F A Z S A B E R que excluiu o servidor 

BRUNO OLIVEIRA SILVA a partir de 
01/03/2017 da portaria 047/2017 da 
Comissão para Analise e Avaliação dos 
serviços de Gestão de Assistência 
Farmacêutica e de Materiais Médicos e 
Hospitalares. 
    
Itapecerica da Serra (SP), 15 de Março 

2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 104/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

               F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 08/02/2017 a Portaria 331/15, 
que designa o(a) Sr.(a) CONCEICAO 
APARECIDA BORGES KUSUKI, para 
responder pelo cargo de DIRETOR DE 
SERVICO SOCIAL, referência 18.

Esta Portaria retroage seus 
efeitos a partir de 08/02/2017.

Itapecerica da Serra (SP), 16 de Março 
de 2017.

   
 Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 105/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                                 
 F A Z S A B E R que designou a 
partir de 09 de Fevereiro de 2017, o (a) 
funcionário (a) Senhor (a) IRACI HESSEL 
SANCHES, TECNICO II EFETIVO – 
Assistente Social, para responder pelo 
cargo de DIRETOR DE SERVICO 
SOCIAL, referência 18
 Assegura o (a) designado (a) a 
percepção do vencimento, nos termos e 
razão contidas no §2º e caput do art.
53 da Lei Municipal 2000 de 16 de junho 
de 2009, alterada pelo art. 33 da Lei 
Municipal nº 2.112 de 02 de julho de 2010.
                   
Esta Portaria retroage seus efeitos a 
partir de 09/02/2017.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de Março 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 106/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.
                 F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 17/03/2017 a Portaria 105/17, 
que designa o(a) Sr.(a) IRACI HESSEL 
SANCHES, para responder pelo cargo de 
DIRETOR DE SERVICO SOCIAL, 
referência 18.

Itapecerica da Serra (SP), 17 de Março 
de 2017.

   
 Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 107/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

               F A Z   S A B E R  que nomeou a 
partir de 20 de Março de 2017 o(a) 
f u n c i o n á r i o ( a )  S r. ( a )  TAT I A N A 
APARECIDA LOPES, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG Nº 34817334-9 
e CPF: 288.683.348-79, para exercer o 
Emprego em Comissão de DIRETOR DE 
SERVICO SOCIAL, referência 18
             
               L O T A o(a) nomeado(a) para 
exercer as funções do seu emprego na 
Saúde -IS - Autarquia Municipal.

                                                               
Itapecerica da Serra (SP), 20 de Março 

de 2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 110/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

                 F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 06/04/2017 a Portaria 056/17, 
que designa o(a) Sr.(a) TAYS D 
A L E S S A N D R O  P E R E I R A ,  p a r a  
responder pelo cargo de DIRETOR DE 
ATENÇAO BÁSICA, referência 18.

Itapecerica da Serra (SP), 07 de Abril  de 
2017

   
 Michele Sales dos Santos da Silva

Superintendente Saúde IS

PORTARIA Nº 111/2017

A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 

               F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 07 de Abril  de 2017 o(a) 
funcionário(a) Sr.(a) EMILIANA MIRANDA 
NOGUEIRA, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG Nº 371341942 e CPF: 
333.214.438-30, para exercer o Emprego 
em Comissão de DIRETOR DE 
ATENÇÃO BÁSICA, referência 18
             

               L O T A o(a) nomeado(a) para 
exercer as funções do seu emprego na 
Saúde -IS - Autarquia Municipal.

                                                               
Itapecerica da Serra (SP), 07 de Abril de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 112/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 03 de Abril de 2017 o(a) 
Sr.(a) SHIRLEY BARRETO SANTANA do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 07 Abril de 
2017.

PORTARIA Nº113/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que autorizou o 
retorno da licença sem vencimentos a 
partir 03/05/2017 da Sra. SANDRA 
REGINA OZORIO.

Itapecerica da Serra (SP), 07 de Abril de 
2017.

   MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 
Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 114/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 04 de Abril de 2017 o(a) 
Sr.(a) SANDRA REGINA OZORIO do 
cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE EFETIVO.  

Itapecerica da Serra (SP), 07 Abril de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 115/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao 
Requerimento protocolado sob o nº 
21173/2016- GRH.

                CONCEDE ao funcionário, Sr. 
A B R A A O  H S I E H ,  L i c e n ç a  s e m  
vencimentos no período de 03/04/2017 a 
02/04/2019.  

Itapecerica da Serra (SP), 10 de Abril de 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS

PORTARIA Nº 116/2017

 A SUPERINTENDENTE DA 
AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, 
                            
 F A Z S A B E R que incluiu a partir 
de 01/04/2017 os servidores ANDREA 
CAPOBIANCO DE LUCA, EMILIANA 
M I R A N D A N O G U E I R A ,  F L AV I A 
ROBERTA DOS SANTOS OLIVEIRA e 
TATIANA TORO GARRETA ALMEIDA na 
portaria 045/2017 para compor a 
Comissão de Planejamento Familiar.
           

Itapecerica da Serra (SP), 10 de Abril 
2017.

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 
Superintendente – Saúde – IS

MICHELE SALES DOS SANTOS DA 
SILVA

 Superintendente – Saúde – IS
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LEI Nº 2.562, DE 12 DE ABRIL DE 2017
(Projeto de Lei nº 1.674/17 de autoria do Executivo)

ESTABELECE O QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS E DE PROVIMENTO 
EFETIVO DA SAÚDE-IS – AUTARQUIA MUNICIPAL, CONSTANTES NA LEI Nº 
2.082, DE 6 DE MAIO DE 2010, REENQUADRA OS EMPREGADOS E SERVIDORES 
EFETIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica estabelecido o quadro de empregos e cargos públicos de 
provimento efetivo, com suas referências e quantitativos, conforme Anexo I desta 
Lei.

 Art. 2º  Ficam reenquadrados os empregados e servidores ocupantes de 
cargos de provimento efetivo, conforme Anexo I desta Lei.

 Parágrafo único.  É condição essencial para aplicação das disposições 
contidas no caput que os requisitos de ingresso e a referência salarial do servidor 
sejam compatíveis com o reenquadramento.

 Art. 3º Ficam mantidos os Regimes Jurídicos vigentes para os servidores 

integrantes dos quadros de pessoal da Saúde-IS – Autarquia Municipal.

 Art. 4º Ficam extintos na vacância os cargos de Professor de Dança, 
Médico e Motorista.  

Art. 5º O servidor que eventualmente não for reenquadrado pela presente 
Lei, fica mantido na situação atual até a edição de uma nova Lei corrigindo a 
situação.
 

Art. 6º As atribuições dos empregos e cargos públicos de provimento efetivo 
são as constantes do Anexo II desta Lei.
 Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos em 
até trinta dias após.

Itapecerica da Serra, 12 de abril de 2017

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

MICHELE SALES DOS SANTOS DA SILVA
Superintendente da Saúde-IS – Autarquia Municipal

EMPREGO/CARGO Ref. Vaga LOTAÇÃO POR CONCURSO REGIME Ref.
Vaga 

Ocupad
EMPREGO/CARGO REGIME Ref. Vaga

FAXINEIRO ESTATUTÁRIO 1 26

ZELADOR ESTATUTÁRIO 1 29

VIGIA ESTATUTÁRIO 1 0 VIGIA ESTATUTÁRIO 1 5

VIGIA CLT 1 1 VIGIA CLT 1 1

ZELADOR CLT 1 18

FAXINEIRO CLT 1 1
19

AGENTE ADMINISTRATIVO I 1 88

FAXINEIRO 1

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

FAXINEIRO 1

63ESTATUTÁRIO

CLT

AUX DE CONSULTORIO 

DENTARIO
ESTATUTÁRIO 4 22

AUX DE CONSULTORIO 

DENTARIO
ESTATUTÁRIO 4 22

SERVIDOR ADMINISTRATIVO ESTATUTÁRIO 4 112 AUXILIAR  ADMINISTRATIVO ESTATUTÁRIO 4 112

TELEFONISTA ESTATUTÁRIO 4 3 TELEFONISTA ESTATUTÁRIO 4 3

AUX DE CONSULTORIO 

DENTARIO
CLT 4 4

AUX DE CONSULTORIO 

DENTARIO
CLT 4 4

SERVIDOR ADMINISTRATIVO CLT 4 19 AUXILIAR  ADMINISTRATIVO CLT 4 19

954AGENTE ADMINISTRATIVO II

OFICIAL ADMINIST RAT IVO EST AT UT ÁRIO 5 10 ASSIST ENT E ADMINIST RAT IVO EST AT UT ÁRIO 5 25

OFICIAL ADMINIST RAT IVO CLT 5 1 ASSIST ENT E ADMINIST RAT IVO CLT 5 1
AGENT E ADMINIST RAT IVO III 5 26

AGENT E COMUNIT ARIO DE 

SAUDE
EST AT UT ÁRIO 1 65

AGENT E COMUNIT ARIO DE 

SAUDE
EST AT UT ÁRIO 1 196

AGENT E COMUNIT ARIO DE 

SAUDE
CLT 1 4

AGENT E COMUNIT ARIO DE 

SAUDE
CLT 1 4

AGENT E COMUNIT ARIO DE 

SAUDE
1 200

AUXILIAR DE COZINHA EST AT UT ÁRIO 1 3 AUXILIAR DE COZINHA EST AT UT ÁRIO 1 7

AUXILIAR DE COZINHA CLT 1 1 AUXILIAR DE COZINHA CLT 1 1
AUXILIAR DE COZINHA 1 8

AUXILIAR DE ENFERMAGEM EST AT UT ÁRIO 6 130 AUXILIAR DE ENFERMAGEM EST AT UT ÁRIO 6 172

AUXILIAR DE ENFERMAGEM CLT 6 37 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CLT 6 37
6AUXILIAR DE ENFERMAGEM 209

COMPRADOR 9 2 COMPRADOR ESTATUTÁRIO 9 2 COMPRADOR ESTATUTÁRIO 9 2

COZINHEIRO ESTATUTÁRIO 5 1 COZINHEIRO ESTATUTÁRIO 5 1

COZINHEIRO CLT 5 2 COZINHEIRO CLT 5 2

MOTORISTA ESTATUTÁRIO 8 27 MOTORISTA ESTATUTÁRIO 8 27

MOTORISTA DE AMBULANCIA ESTATUTÁRIO 8 14 MOTORISTA DE AMBULANCIA ESTATUTÁRIO 8 14

MOTORISTA DE AUTOMOVEIS ESTATUTÁRIO 8 5 MOTORISTA DE AUTOMOVEIS ESTATUTÁRIO 8 5

MOTORISTA CLT 8 11 MOTORISTA CLT 8 11

MOTORISTA DE AMBULANCIA CLT 8 1 MOTORISTA DE AMBULANCIA CLT 8 1

8 51

COZINHEIRO 5 3

MOTORISTA

COLETOR DE LIXO ESTATUTÁRIO 1 2

SERVIDOR BRAÇAL ESTATUTÁRIO 1 3

TRATADOR DE ANIMAIS ESTATUTÁRIO 1 0 TRATADOR DE ANIMAIS ESTATUTÁRIO 1 5

COLETOR DE LIXO CLT 1 1

SERVIDOR BRAÇAL CLT 1 1

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

PUBLICAS

13

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

PÚBLICAS

1 2

OPERACIONAL I 1 20

CLT

1ESTATUTÁRIO

AUXILIAR DE ELET RICIST A EST AT UT ÁRIO 1 0 AUXILIAR DE ELET RICIST A EST AT UT ÁRIO 1 6

LAVADOR DE VEICULOS EST AT UT ÁRIO 1 0 LAVADOR DE VEICULOS EST AT UT ÁRIO 1 2

LUBRIFICADOR EST AT UT ÁRIO 1 0
LUBRIFICADOR DE VEÍCULOS 

AUT OMOT ORES
EST AT UT ÁRIO 1 2

OPERACIONAL II 1 10
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BORRACHEIRO ESTATUTÁRIO 3 0 BORRACHEIRO ESTATUTÁRIO 3 1

ENCANADOR ESTATUTÁRIO 3 0 ENCANADOR ESTATUTÁRIO 3 1

FUNILEIRO DE AUTOS ESTATUTÁRIO 3 0 FUNILEIRO DE AUTOS ESTATUTÁRIO 3 2

MOTOBOY ESTATUTÁRIO 3 0 MOTOBOY ESTATUTÁRIO 3 1

OPER DE COMBATE A ZOONOSES ESTATUTÁRIO 3 2
OPERADOR DE COMBATE A 

ZOONOSES
ESTATUTÁRIO 3 4

PEDREIRO ESTATUTÁRIO 3 0 PEDREIRO ESTATUTÁRIO 3 4

SOLDADOR ESTATUTÁRIO 3 0 SOLDADOR ESTATUTÁRIO 3 1

OPER DE COMBATE A ZOONOSES CLT 3 1
OPERADOR DE COMBATE A 

ZOONOSES
CLT 3 1

PEDREIRO CLT 3 1 PEDREIRO CLT 3 1

OPERACIONAL III 3 16

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO ESTATUTÁRIO 5 2
ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO 

EM GERAL
ESTATUTÁRIO 5 4

ELETRICISTA DE AUTOS ESTATUTÁRIO 5 0 ELETRICISTA DE AUTOS ESTATUTÁRIO 5 1

MECÂNICO ESTATUTÁRIO 5 0 MECÂNICO ESTATUTÁRIO 5 1

ALMOXARIFE ESTATUTÁRIO 5 0 ALMOXARIFE ESTATUTÁRIO 5 4

OPERACIONAL IV 5 10

PROCURADOR 16 1 PROCURADOR EST AT UT ÁRIO 16 1 PROCURADOR EST AT UT ÁRIO 16 1

T ÉCNICO EM RAIO X EST AT UT ÁRIO 7 9 T ÉCNICO EM RAIO X EST AT UT ÁRIO 7 11

T ÉCNICO EM RAIO X CLT 7 5 T ÉCNICO EM RAIO X CLT 7 5
T ÉCNICO EM RAIO X 7 16

INSTRUTOR DE DANÇA ESTATUTÁRIO 7 1 PROFESSOR DE DANÇA ESTATUTÁRIO 7 1

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL ESTATUTÁRIO 7 2 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ESTATUTÁRIO 7 6

TÉCNICO EM CONT ABILIDADE ESTATUTÁRIO 7 1 TÉCNICO EM CONT ABILIDADE ESTATUTÁRIO 7 2

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 7 40 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESTATUTÁRIO 7 40

TÉCNICO EM INFORMATICA ESTATUTÁRIO 7 0 TÉCNICO EM INFORMATICA ESTATUTÁRIO 7 2

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO
ESTATUTÁRIO 7 0

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO
ESTATUTÁRIO 7 2

INSTRUTOR DE DANÇA CLT 7 1 PROFESSOR DE DANÇA CLT 7 1

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL CLT 7 1 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL CLT 7 1

TÉCNICO EM INFORMÁTICA CLT 7 2 TÉCNICO EM INFORMÁTICA CLT 7 2

TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT 7 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLT 7 4

7 61TÉCNICO I

ASSIST ENT E SOCIAL EST AT UT ÁRIO 13 5 ASSIST ENT E SOCIAL EST AT UT ÁRIO

CIRURGIAO DENT IST A EST AT UT ÁRIO 13 18 CIRURGIAO DENT IST A EST AT UT ÁRIO

BUCO MAXILO FACIAL EST AT UT ÁRIO 13 2 BUCO MAXILO FACIAL EST AT UT ÁRIO

ENFERMEIRO EST AT UT ÁRIO 13 58 ENFERMEIRO EST AT UT ÁRIO

ENFERMEIRO OBST ET RA EST AT UT ÁRIO 13 8 ENFERMEIRO OBST ET RA EST AT UT ÁRIO

FARMACEUT ICO EST AT UT ÁRIO 13 6 FARMACEUT ICO EST AT UT ÁRIO

FISIOT ERAPEUT A EST AT UT ÁRIO 13 5 FISIOT ERAPEUT A EST AT UT ÁRIO

MÉDICO VET ERINARIO EST AT UT ÁRIO 13 3 MÉDICO VET ERINARIO EST AT UT ÁRIO

NUT RICIONIST A EST AT UT ÁRIO 13 2 NUT RICIONIST A EST AT UT ÁRIO

PERIODONT IST A EST AT UT ÁRIO 13 2 PERIODONT IST A EST AT UT ÁRIO

PSICOLOGO EST AT UT ÁRIO 13 13 PSICOLOGO EST AT UT ÁRIO

T ERAPEUT A OCUPACIONAL EST AT UT ÁRIO 13 1 T ERAPEUT A OCUPACIONAL EST AT UT ÁRIO

ARQUIT ET O CLT 13 1 ARQUIT ET O CLT

ASSIST ENT E SOCIAL CLT 13 1 ASSIST ENT E SOCIAL CLT

DENT IST A CLT 13 5 CIRURGIÃO DENT IST A CLT

ENFERMEIRO CLT 13 16 ENFERMEIRO CLT

NUT RICIONIST A CLT 13 1 NUT RICIONIST A CLT

137T ÉCNICO II 13

MÉDICO EST AT UT ÁRIO 15 10 MÉDICO EST AT UT ÁRIO 15 10

MÉDICO - ANEST ESIST A EST AT UT ÁRIO 15 2 MÉDICO-ANEST ESIST A EST AT UT ÁRIO 15 10

CARDIOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 1 MÉDICO-CARDIOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 3

MÉDICO - CLINICO GERAL EST AT UT ÁRIO 15 6 MÉDICO-CLINICO GERAL EST AT UT ÁRIO 15 20

MÉDICO-DERMAT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 5

MÉDICO-ENDOCRINOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 3

INFECT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 1 MÉDICO-INFECT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO-

GAST ROENT EROLOGIST A
EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO - GENERALIST A EST AT UT ÁRIO 15 1 MÉDICO-GENERALIST A EST AT UT ÁRIO 15 1

MÉDICO - GINECOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 8 MÉDICO-GINECOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 15

MÉDICO-GERIAT RA EST AT UT ÁRIO 15 1

MÉDICO-MAST OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMILIA EST AT UT ÁRIO 15 15

MÉDICO - NEONAT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2 MÉDICO-NEONAT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 10

MÉDICO NEUROLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 1 MÉDICO-NEUROLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 5

MÉDICO-OFT ALMOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 5

MÉDICO - ORT OP EDIST A EST AT UT ÁRIO 15 1 MÉDICO-ORT OP EDIST A EST AT UT ÁRIO 15 10

MÉDICO 

OT ORRINOLARINGOLOGIST A
EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO-

OT ORRINOLARINGOLOGIST A
EST AT UT ÁRIO 15 5

MÉDICO - P EDIAT RA EST AT UT ÁRIO 15 5 MÉDICO-P EDIAT RA EST AT UT ÁRIO 15 20

MÉDICO-P NEUMOLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO-P ROCT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO - P SIQUIAT RA EST AT UT ÁRIO 15 3 MÉDICO-P SIQUIAT RA EST AT UT ÁRIO 15 6

MÉDICO-REUMAT OLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO - SOCORRIST A EST AT UT ÁRIO 15 12 MÉDICO-SOCORRIST A EST AT UT ÁRIO 15 20

MÉDICO-ULT RASSONOGRAFIST A EST AT UT ÁRIO 15 3

MÉDICO DO T RABALHO EST AT UT ÁRIO 15 1

MÉDICO-UROLOGIST A EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO-VASCULAR EST AT UT ÁRIO 15 2

MÉDICO CLT 15 5 MÉDICO CLT 15 5

MÉDICO - ANEST ESIST A CLT 15 2 MÉDICO-ANEST ESIST A CLT 15 2

MÉDICO - CLINICO GERAL CLT 15 4 MÉDICO-CLINICO GERAL CLT 15 4

MÉDICO - GINECOLOGIST A CLT 15 3 MÉDICO-GINECOLOGIST A CLT 15 3

MÉDICO - P ADIAT RA CLT 15 2 MÉDICO-P EDIAT RA CLT 15 2

MÉDICO - P SIQUIAT RA CLT 15 3 MÉDICO-P SIQUIAT RA CLT 15 3

MÉDICO - SOCORRIST A CLT 15 7 MÉDICO-SOCORRIST A CLT 15 7

MÉDICO - VASCULAR CLT 15 1 MÉDICO-VASCULAR CLT 15 1
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS EMPREGOS E CARGOS 
 
Agente Comunitário de Saúde: 

�  Trabalhar em serviços de promoção e apoio à saúde; 
�  Orientar a comunidade para promoção da saúde; 
�  Assistir pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e 

supervisão de profissionais da saúde; 
�  Rastrear focos de doenças específicas; 
�  Realizar partos; 
�  Promover educação sanitária e ambiental; 
�  Participar de campanhas preventivas; 
�  Incentivar atividades comunitárias; 
�  Promover comunicação entre unidade de saúde, autoridades e comunidade; 
�  Realizar manutenção dos sistemas de abastecimento de água; 
�  Executar tarefas administrativas; 
�  Verificar a cinemática da cena da emergência; 
�  Socorrer as vítimas e realizar ações de controle de endemias. 

 
 

Almoxarife: 
�  Verificar a posição do estoque, examinando, periodicamente, o volume de materiais 

e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de reposição; 
�  Controlar o recebimento do material comprado e produzido, confrontando as notas 

de pedidos e as especificações com o material entregue, para assegurar sua perfeita cor-
respondência aos dados anotados; 

�  Organizar e realizar o armazenamento de materiais e produtos, identificando-os e 
determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir estocagem racional e 
ordenada; 

�  Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições 
necessárias, para evitar deterioramento e perda: 

�  Registrar os materiais guardados nos depósitos e as atividades realizadas, lançando 
os dados em sistemas ou livros, fichas, mapas apropriados, para facilitar consultas e 
elaboração dos inventários; 

�  Verificar, periodicamente, os registros e outros dados pertinentes, obtendo 
informações exatas sobre a situação real do almoxarifado, para a realização de inventários e 
balanços; 

�  Elaborar, periodicamente, inventários, balanços e outros documentos para prestação 
de contas junto a auditores internos e externos e os encaminhar para seu superior e para a 
área de suprimentos e contábil. 
 
 

Arquiteto: 
�  Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, 

definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; 
�  Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade financeira, 

econômica, ambiental; 
�  Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como auxiliar no 

estabelecimento de políticas de gestão. 
 
 
Assistente Administrativo: 

�  Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e 
logística; 

�  Atender munícipes, contribuintes, fornecedores e servidores; 
�  Fornecer e receber informações sobre produtos e serviços; 

DECRETO Nº 2.660, DE 17 DE ABRIL DE 2017

ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO DIA 20 DE ABRIL DE 
2017 PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO COMPLEXO 
ADMINISTRATIVO NORBERTO JOSÉ DA COSTA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 Considerando a necessidade de dedetização no prédio do Complexo 
Administrativo Norberto José da Costa e a inconveniência e periculosidade da 
realização dos serviços durante o horário normal de expediente, o que colocaria em 
risco a saúde tanto de servidores como do público em geral,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica suspenso o atendimento ao público às 12 horas e o expediente às 
12h30min no Complexo Administrativo Norberto José da Costa, no dia 20 de abril de 
2017.

 Art. 2º Fica estabelecido que os demais setores da Prefeitura Municipal terão 
expediente normal.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapecerica da Serra, 17 de abril de 2017.

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

MARIA CECÍLIA DA SILVA SZAZ
Secretária Municipal de Administração

“AVISO TRIMESTRAL - REGISTRO DE PREÇOS”

 O DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura do 
Município de Itapecerica da Serra;

 TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados em 
atendimento ao disposto no artigo 15, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, os 
preços registrados através dos seguintes processos licitatórios:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015 - EDITAL Nº 057/2015

● OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Estocáveis, Perecíveis e Hortifrutigranjeiros

1 - Maçã nacional fuji tipo 135 a 150, com valor unitário de R$ 7,88/dz;
2 - Banana Nanica Climatizada, com valor unitário de R$ 8,25/dz;
3 - Mamão Formosa Tipo A, com valor unitário de R$ 6,03/kg;
4 - Laranja pêra/natal tipo A, com valor unitário de R$ 4,17/dz;
5 - Abobrinha italiana/brasileira Extra AA, com valor unitário de R$ 4,45/kg;
6 - Acelga Extra tipo 12, com valor unitário de R$ 4,64/un;
7 - Alho Extra tipo 6/7,  com valor unitário de R$ 35,25/kg;
8 - Alface crespa/lisa Extra,  com valor unitário de R$ 2,97/un;
9 - Beterraba extra AA, com valor unitário de R$ 4,54/kg;
10 - Batata comum classe especial, com valor unitário de R$ 6,96/kg;
11 - Batata doce rosada extra AA, com valor unitário de R$ 6,31/kg;
12 – Berinjela extra AA,  com valor unitário de R$ 5,19/kg;
13 - Cebola argentina graúda/média, com valor unitário de R$ 6,40/kg;
14 – Chuchu extra AA,  com valor unitário de R$ 6,03/kg;
15 - Repolho liso branco extra, com valor unitário de R$ 4,54/un;
16 - Salsa em maço 500 gramas, com valor unitário de R$ 4,64/kg;
17 - Tomate salada extra AA, com valor unitário de 7,98/kg; 
18 - Vagem macarrão extra AA, com valor unitário de R$ 16,70/kg;
19 - Cenoura extra AA, com valor unitário de R$ 5,19/kg;
20 - Couve manteiga extra, com valor unitário de R$ 4,64/mç;
21 - Couve flor extra, com valor unitário de R$ 7,42/un;
22 - Mandioquinha extra, com valor unitário de R$ 14,75/kg;
23 - Manga tommy/atkiins/haden tipo 12 a 15, com valor unitário de R$ 8,90/kg;
24 - Pêra nacional/ estrangeira tipo 120 a 150, com valor unitário de R$ 18,55/dz;
25 - Goiaba vermelha/branca tipo 12, com valor unitário de R$ 6,40/dz;
26 - Maracujá azedo tipo A, com valor unitário de R$ 9,18/dz;
27 - Abóbora paulista/seca/moranga, com valor unitário de R$ 3,62/kg;
28 - Escarola extra, com valor unitário de R$ 3,71/un;
29 – Pimentão verde Extra AA, com valor unitário de R$ 5,56/kg;
30 - Abacaxi pérola graúdo tipo A, com valor unitário de R$ 5,57/un;
31 - Limão taiti tipo A, com valor unitário de R$ 6,03/dz;
32 – Caqui fuyu/rama forte, com valor unitário de R$ 7,05/dz;
33 - Mandioca graúda, com valor unitário de R$ 4,27/kg;
34 - Melancia redonda/ comprida graúda +/- 8 kg, com valor unitário de R$ 4,17/kg;
35 - Inhame extra AA, com valor unitário de R$ 5,57/kg;
36 - Espinafre extra, com valor unitário de R$ 5,10/mç;
37 - Abacate fortuna tipo A, com valor unitário de 7,42/kg;
38 – Tangerina murkot tipo A, com valor unitário de R$ 6,77/dz;
39 - Tangerina ponkan tipo A, com valor unitário de R$ 6,40/dz;
40 – Melão amarelo, com valor unitário de R$ 6,31/kg;
41 - Pepino extra AA, com valor unitário de R$ 5,19/kg;
42 – Banana prata, com valor unitário de R$ 5,47/dz;
43 – Alface Americana Extra, com valor unitário de R$ 1,53/pé;
44 – Brócolis, com valor unitário de R$ 7,42/kg;
45 – Cheiro verde, com valor unitário de R$ 11,13/kg;
46 – Salsão branco/verde extra, com valor unitário de R$ 6,49/mç;
47 – Ovos branco grande, com valor unitário de R$ 5,47/dz;
48 – Agrião extra, com valor unitário de R$ 4,64/mç;
49 – Rúcula, com valor unitário de R$ 4,64/mç;
50 – Cebolinha extra, com valor unitário de R$ 4,64/mç;
51 – Acerola,  com valor unitário de R$ 3,71/kg;
52 – Alecrim, com valor unitário de R$ 4,64/mç;
53 – Alho poró,  com valor unitário de R$ 5,57/mç;
54 – Almeirão, com valor unitário de R$ 5,57/pé;
55 – Broto de feijão 500 gramas, com valor unitário de R$ 7,42/pct;
56 – Cebola roxa, com valor unitário de R$ 6,40/kg;
57 – Chicória, com valor unitário de R$ 3,71/pé;
58 – Erva doce, com valor unitário de R$ 3,71/mç;
59 – Ervilha torta, com valor unitário de R$ 6,68/kg;
60 – Gengibre, com valor unitário de R$ 25,97/kg;
61 – Graviola,  com valor unitário de 11,13/kg;
62 – Hortelã, com valor unitário de R$ 13,91/mç;
63 – Jiló, com valor unitário de R$ 7,42/kg;
64 – Manjericão, com valor unitário de R$ 7,42/mç;
65 – Maxixe, com valor unitário de R$ 11,13/kg;
66 – Mostarda, com valor unitário de R$ 7,42/mç;
67 – Ovos de codorna, com valor unitário de R$ 6,03/dúzia;
68 – Pimentão amarelo extra AA, com valor unitário de R$ 7,88/kg;
69 – Pimentão vermelho extra AA, com valor unitário de R$ 7,88/kg;
70 – Quiabo, com valor unitário de R$ 6,96/kg;
71 – Rabanete, com valor unitário de R$ 5,57/mç;
72 – Repolho Roxo, com valor unitário de R$ 4,64/un;
73 – Uva Itália, com valor unitário de R$ 13,91/kg; e 
74 – Uva Rubi extra A, com valor unitário de R$ 13,91/kg.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016 -  EDITAL Nº 042/2016

● OBJETO:  Registro de Preços para Aquisição de Cartuchos e Toners

1 – Toner para fax ref-TN 350 – Brother, com valor unitário de R$ 450,00.



10

    

www.itapecerica.sp.gov.br

30 de Abril de 2017

2 – Refil de tinta preto ref-T664120AL - Epson, com valor unitário de R$ 78,50;
3 – Refil de tinta colorido ref-T664220AL - Epson, com valor unitário de R$ 78,40;
4 – Refil de tinta colorido ref-T664320AL - Epson, com valor unitário de R$ 78,40;         
5 – Refil de tinta colorido ref-T664420AL – Epson, com valor unitário de R$ 78,40.
10 – Cartucho de tinta colorida ref-8728A – HP, com valor unitário de R$ 139,10; 
11 – Cartucho de tinta preta ref-8727A – HP, com valor unitário de R$ 120,90.
14 – Cartucho de tinta preta ref-8767W - HP,  com valor unitário de R$ 189,15; e
15 – Cartucho de tinta colorida ref-9363W- HP, com valor unitário d e R$ 218,60.
16 – Cartucho de toner preto ref-Q2613X – HP, com valor unitário de R$ 1.000,00.
17 – Cartucho de tinta preta ref-6656A – HP, com valor unitário de R$ 146,90;
18 – Cartucho de tinta colorida ref-6657A – HP, com valor unitário de R$ 178,10.
19 – Cartucho de tinta colorida ref-C9352A – HP, com valor unitário de R$ 114,20;
20 – Cartucho de tinta preta ref-C9351A – HP, com valor unitário de R$ 89,00; 
21 – Cartucho de tinta preta ref-9351B – HP, com valor unitário de R$ 70,25.
22 – Cartucho de toner preto ref-Q5949X –HP, com valor unitário de 1.022,00; e
23 – Cartucho de toner preto ref-12018SL – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
184,00.
26 – Cartucho de tinta preta ref-8765W – HP, com valor unitário de R$ 144,70; e
27 – Cartucho de tinta colorida ref-8766W – HP, com valor unitário de R$ 170,00.
34 – Cartucho fotocondutor ref-12026XW – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
285,00.
35 – Cartucho de tinta colorida ref-C9361W – HP, com valor unitário de R$ 143,20;
36 – Cartucho de tinta preta ref-C9362W – HP, com valor unitário de R$ 83,40; 
37 – Cartucho de tinta preta ref-C9364W- HP, com valor unitário de R$ 134,90.
38 – Cartucho de tinta preta ref-CB335WL – HP, com valor unitário de R$ 88,48;
39 – Cartucho de tinta colorida ref-CB337WL – HP, quantidade total anual de 9 
unidades, com valor unitário de 108,00;
40 – Cartucho de tinta colorida ref-CB338WL – HP, quantidade total anual de 6 
unidades, com valor unitário de R$ 263,00; e
41 – Cartucho de tinta preta ref-CB336WL – HP, com valor unitário de R$ 255,00.
42 – Cartucho de tinta colorida ref-C9371A – HP, com valor unitário de R$ 634,00;
43 – Cartucho de tinta colorida ref-C9372A – HP, com valor unitário de R$ 646,00;
44 – Cartucho de tinta colorida ref-C9373A – HP, com valor unitário de R$ 646,00;
45 – Cartucho de tinta colorida ref-C9374A – HP, com valor unitário de R$ 646,00; 
46 – Cartucho de tinta preta ref-C9370A – HP, com valor unitário de R$ 646,00.
47 – Cartucho de tinta preta ref-C9403A – HP, com valor unitário de R$ 575,00.
48 – Cartucho de toner preto ref-Q6470A – HP, com valor unitário de R$ 1.210,00;
49 – Cartucho de toner colorido ref-Q6472A – HP, com valor unitário de R$ 
1.215,00;
50 – Cartucho de toner colorido ref-Q6473A – HP, com valor unitário de R$ 
1.215,00; 
51 – Cartucho de toner colorido ref-Q6471A – HP, com valor unitário de R$ 
1.215,00. 
52 – Cartucho de toner preto ref-CC364A – HP, com valor unitário de R$ 1.050,00.
53 – Cartucho de toner preto ref-SCX-4521- SAMSUNG, com valor unitário de R$ 
300,00.
56 – Cartucho de tinta colorida ref-CC656AL – HP, com valor unitário de R$ 
153,00;
57 – Cartucho de tinta preta ref-CC653AL – HP, com valor unitário de R$ 76,20.
58 – Cartucho de tinta colorida ref-CC643WL – HP, com valor unitário de R$ 
112,65;
59 – Cartucho de tinta preta ref-CC640WL –HP, com valor unitário de R$ 87,50; e
60 – Cartucho de tinta preta ref-CC654AL – HP, com valor unitário de R$ 200,70.
61 – Cartucho de toner preto ref-CB540A – HP, com valor unitário de R$ 471,50;
62 – Cartucho de toner colorido ref-CB541A – HP, com valor unitário de R$ 465,00;
63 – Cartucho de toner colorido ref-CB542A – HP, com valor unitário de R$ 465,00; 
64 – Cartucho de toner colorido ref-CB543A – HP, com valor unitário de R$ 465,00.
69 – Cartucho de toner preto ref-TN580 – BROTHER, com valor unitário de R$ 
570,00.
71 – Cartucho de toner preto ref-CB436A – HP, com valor unitário de R$ 472,70/un.
72 - Cartucho de toner preto ref-106R01403 – XEROX, com valor unitário de R$ 
1.435,40;
73 – Cartucho de toner colorido ref-106R01402 – XEROX, com valor unitário de R$ 
1.365,00;
74 – Cartucho de toner colorido ref-106R01401 – XEROX, com valor unitário de R$ 
1.365,00; 
75 – Cartucho de toner colorido ref-106R01400 – XEROX, com valor unitário de R$ 
1.365,00.
76 – Cartucho de toner preto ref-E260 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
480,75.
77 – Cartucho de tinta preta ref-C4902A – HP, com valor unitário de R$ 151,43;
78 – Cartucho de tinta colorida ref-C4903A – HP, com valor unitário de R$ 93,65; 
79 – Cartucho de tinta colorida ref-C4904A – HP, com valor unitário de R$ 93,65; 
80 – Cartucho de tinta colorida ref-C4905A – HP, com valor unitário de R$ 93,65.
81 – Cartucho de toner preto ref-ML2010, com valor unitário de R$ 287,50.
82 – Cartucho de toner preto ref-CE320A – HP, com valor unitário de R$ 462,00;
83 – Cartucho de toner colorido ref-CE321A – HP, com valor unitário de R$ 409,00; 
84 – Cartucho de tinta preta ref-CE322A – HP,  com valor unitário de R$ 409,00; e
85 – Cartucho de toner colorido ref-CE323A – HP, com valor unitário de R$ 499,40.
86 – Cartucho de toner preto ref-CE278A –HP, com valor unitário de R$ 363,60.
87 – Cartucho de toner colorido ref-C540H1C – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 553,50;
88 – Cartucho de toner colorido ref-C540H1M – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 553,50;
89 – Cartucho de toner colorido ref-C540H1Y – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 553,50; 
90 – Cartucho de toner preto ref-C540H1K – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
586,40.
91 – Cartucho de tinta preta ref-T135120 – EPSON, com valor unitário de R$ 36,00.
93 – Cartucho de toner preto ref-MLTD105L – SAMSUNG, com valor unitário de 
R$ 450,00.
94 – Cartucho de toner preto ref-CC530A – HP, com valor unitário de R$ 887,50;
95 – Cartucho de toner colorido ref-CC531A – HP, com valor unitário de R$ 966,30;
96 – Cartucho de toner colorido ref-CC532A – HP, com valor unitário de R$ 966,30; 

97 – Cartucho de toner colorido ref-CC533A – HP, com valor unitário de R$ 966,30.
98 – Cartucho de toner colorido ref-T133420 – EPSON, com valor unitário de R$ 
51,00;
99 – Cartucho de toner colorido ref-T133220 – EPSON, com valor unitário de R$ 
51,00; e
100 – Cartucho de toner colorido ref-T133320 – EPSON, quantidade total anual de 8 
unidades, com valor unitário de R$ 52,00.
102 – Cartucho de tinta preta ref-CH561HB – HP, com valor unitário de R$ 69,90; 
103 – Cartucho de tinta colorida ref-CH562HB – HP, com valor unitário de R$ 
68,80.
104 – Cartucho de toner preto ref-106R01415 – XEROX,  com valor unitário de R$ 
1.034,88.
105 – Cartucho de toner colorido ref-44469701 – OKIDATA, com valor unitário de 
R$ 863,00;
106 – Cartucho de toner colorido ref-44469702 – OKIDATA, com valor unitário de 
R$ 863,00;
107 – Cartucho de toner colorido ref-44469703 – OKIDATA, com valor unitário de 
R$ 863,00; 
108 – Cartucho de toner preto ref-44469801 – OKIDATA, com valor unitário de R$ 
537,30.
109 – Cartucho de tinta preta ref-CZ117AB – HP, com valor unitário de R$ 76,40;
110 – Cartucho de tinta colorida ref-CZ118AB – HP, com valor unitário de R$ 
76,40;
111 – Cartucho de tinta colorida ref-CZ119AB – HP, com valor unitário de R$ 
76,40; 
112 – Cartucho de tinta colorida ref-CZ120AB – HP, com valor unitário de R$ 
76,40.
113 – Cartucho de tinta colorida ref-CL211 – CANON, com valor unitário de R$ 
153,00; 
114 – Cartucho de tinta preta ref-PG210 – CANON, com valor unitário de R$ 
115,35.
115 – Cartucho de toner preto ref-CE410A – HP, com valor unitário de R$ 587,00;
116 – Cartucho de toner colorido ref-CE411A – HP, com valor unitário de R$ 
668,00; 
117 – Cartucho de toner colorido ref-CE412A- HP, com valor unitário de R$ 668,00; 
118 – Cartucho de toner colorido ref-CE413A – HP, com valor unitário de R$ 
668,00.
119 – Cartucho de toner preto ref-CF210A – HP, com valor unitário de R$ 444,05;
120 – Cartucho de toner colorido ref-CF211A – HP, com valor unitário de R$ 
548,30;
121 – Cartucho de toner colorido ref-CF212A – HP, com valor unitário de R$ 
548,30; 
122 – Cartucho de toner colorido ref-CF213 – HP, com valor unitário de R$ 548,30.
123 – Cartucho de tinta preta ref-PGI125BK – CANON, com valor unitário de R$ 
93,40;
124 – Cartucho de tinta colorida ref-CLI126C – CANON, com valor unitário de R$ 
87,60;
125 – Cartucho de tinta colorida ref-CLI126M – CANON, com valor unitário de R$ 
87,60;
126 – Cartucho de tinta colorida ref-CLI126Y – CANON, com valor unitário de R$ 
87,60; 
127 – Cartucho de tinta preta ref-CLI126BK – CANON, com valor unitário de R$ 
87,60.
128 – Cartucho de tinta preta ref-CN045AL – HP, com valor unitário de R$ 168,75;
129 – Cartucho de tinta colorida ref-CN046AL – HP, com valor unitário de R$ 
168,75;
130 – Cartucho de tinta colorida ref-CN047AL – HP, com valor unitário de R$ 
168,75;
131 – Cartucho de tinta colorida ref-CNO48AL – HP, com valor unitário de R$ 
168,75.
132 – Cartucho de tinta preta ref-C9385A – HP, com valor unitário de R$ 126,00;
133 – Cartucho de tinta colorida ref-C9386A – HP, com valor unitário de R$ 138,00;
134 – Cartucho de tinta colorida ref-C9387A – HP, com valor unitário de R$ 138,00; 
135 – Cartucho de tinta colorida ref-C9388A – HP, com valor unitário de R$ 138,00.
136 – Cartucho de toner colorido ref-20K1401 – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 307,00;
137 – Cartucho fotocondutor ref-20K0504 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
956,00; 
138 – Cartucho de toner preto ref-20K1403 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
265,00.
139 – Cartucho de toner preto ref-TN450 – BROTHER, com valor unitário de R$ 
286,00; 
140 – Cartucho fotocondutor ref-TN450 – BROTHER, com valor unitário de R$ 
504,00.
146 – Cartucho de tinta colorida ref-YMCKO, com valor unitário de R$ 312,00.
147 - Cartucho de tinta preta ref-CZ103AB – HP, quantidade total anual de 48 
unidades, com valor unitário de R$ 51,00; 
148 – Cartucho de tinta colorida ref-CZ104AB – HP, com valor unitário de R$ 
51,25.
150 - Cartucho de toner colorido ref-106R01631 – XEROX, com valor unitário de 
R$ 397,30;
151 – Cartucho de toner colorido ref-106R01632 – XEROX, com valor unitário de 
R$ 517,40;
152 – Cartucho de toner colorido ref-106R01633 – XEROX, com valor unitário de 
R$ 467,65; 
153 – Cartucho de toner preto ref-106R01634 – XEROX, com valor unitário de R$ 
467,65.
154 – Cartucho de toner preto ref-TN-319BK – BROTHER, com valor unitário de 
R$ 654,10;
155 – Cartucho de toner colorido ref-TN-319C – BROTHER, com valor unitário de 
R$ 915,30;
156 – Cartucho de toner colorido ref-TN-319M – BROTHER, com valor unitário de 
R$ 915,30; 
157 – Cartucho de toner colorido ref-TN-319Y – BROTHER, com valor unitário de    



    

www.itapecerica.sp.gov.br

 1130 de Abril de 2017

R$ 915,30.
158 – Cartucho de toner colorido ref-808SY – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 690,80;
159 – Cartucho de toner colorido ref-808SC – LEXMARK, com valor unitário de 
R$ 690,80;
160 – Cartucho de toner colorido ref-808SM – LEXMARK,  com valor unitário de 
R$ 690,80; 
161 – Cartucho de toner preto ref-808SK – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
552,60.
162 – Cartucho de toner preto ref-50FBX00 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
667,60;
163 – Cartucho de toner preto ref-60FBH00 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
667,60; 
164 – Cartucho de toner preto ref-50F1H00 – LEXMARK, com valor unitário de R$ 
517,85.
165 – Cabeça de impressão ref-C9381A – HP, com valor unitário de R$ 425,00; 166 – 
Cabeça de impressão ref-C9382A – HP, com valor unitário de R$ 425,00.
167 – Cera de tinta preta ref-108R00940 – XEROX, com valor unitário de R$ 
227,60;
168 – Cera de tinta magenta ref-108R00937 – XEROX, com valor unitário de R$ 
590,80;
169 – Cera de tinta cyan ref-108R00936 – XEROX, com valor unitário de R$ 
590,80; 
170 – Cera de tinta amarela ref-108R00938 – XEROX, com valor unitário de R$ 
590,80.
171 – Toner para fax ref-TN 350, compatível – DSI, com valor unitário de R$ 
153,80.
172 – Cartucho de tinta colorida ref-1823D, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 144,00; 
173 – Cartucho de tinta colorida ref-6625A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 145,00.
174 – Cartucho de tinta preta ref-6615N, compatível –DSI, com valor unitário de R$ 
79,40; 
175 – Cartucho de tinta colorida ref-6578D, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 138,95.
176 – Cartucho de tinta colorida ref-8728A, compatível –DSI, com valor unitário de 
R$ 90,00; 
177 – Cartucho de tinta preta ref-8727A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 60,00.
178 – Cartucho de tinta preta ref-4844A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 100,00; 
179 – Cartucho de tinta preta ref-5164G, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 60,00.
80 – Cartucho de tinta preta ref-8767W, compatível – DSI, com valor unitário de R$ 
79,60; 
181 – Cartucho de tinta colorida ref-9363W, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 109,45
182 – Cartucho de toner preto ref-Q2613X, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 209,05.
183 – Cartucho de tinta preta ref-6656A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 70,00; 
184 – Cartucho de tinta colorida ref-6657A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 130,00.
185 – Cartucho de tinta colorida ref-C9352A, compatível –DSI, com valor unitário 
de R$ 94,05;
186 – Cartucho de tinta preta ref-C9351A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 56,50; 
187 – Cartucho de tinta preta ref-9351B, compatível – DSI, com valor unitário de R$ 
56,50.
188 – Cartucho de toner ref-Q5949X, compatível – DSI, com valor unitário de R$ 
344,50; 
189 – Cartucho de toner preto ref-12018SL, compatível – DSI, com valor unitário de 
177,50.
192 – Cartucho de tinta preta ref-8765W, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 74,60; 
193 – Cartucho de tinta colorida ref-8766W, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 102,65.
201 – Cartucho de tinta colorida ref-C9361W, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 109,50;
202 – Cartucho de tinta preta ref-C9362W, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 79,90; 
203 – Cartucho de tinta preta ref-C9364W, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 79,70.
204 - Cartucho de tinta preta ref-CB335WL, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 64,50;
205 – Cartucho de tinta colorida ref-CB337WL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 98,15;
206 – Cartucho de tinta colorida ref-CB338WL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 168,00; 
207 – Cartucho de tinta preta ref-CB336WL, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 163,00.
214 – Cartucho de toner preto ref-Q6470A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 690,00;
215 – Cartucho de toner colorido ref-Q6472A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 686,00;
216 – Cartucho de toner colorido ref-Q6473A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 686,00; 
217 – Cartucho de toner colorido ref-Q6471A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 686,00.
222 – Cartucho de toner preto ref-CC364A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 687,50.
223 - Cartucho de toner preto ref-SCX-4521, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 175,00.
226 – Cartucho de tinta colorida ref-CC656AL, compatível – DSI, com valor 

unitário de R$ 109,55; 
227 – Cartucho de tinta preta ref-CC653AL, compatível – DSI, com valor total de 
R$ 79,65.
228 – Cartucho de tinta colorida ref-CC643WL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 98,75;
229 – Cartucho de tinta preta ref-CC640WL, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 72,50;
230 – Cartucho de tinta preta ref-CC654AL, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 138,75.
231 – Cartucho de toner preto ref-CB540A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 315,50;
232 – Cartucho de toner colorido ref-CB541A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 317,00; 
233 – Cartucho de toner colorido ref-CB542A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 317,00; 
234 – Cartucho de toner colorido ref-CB543A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 317,00.
239 – Cartucho de toner preto ref-TN580, compatível – DSI, com valor total de R$ 
158,30.
241 – Cartucho de toner preto ref-CB436A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 245,45.
242 – Cartucho de toner preto ref-106E01403, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 761,00;
243 – Cartucho de toner colorido ref-106E01402, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 760,80;
244 – Cartucho de toner colorido ref-106R01401, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 760,80; e
245 – Cartucho de toner colorido ref-106R01400, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 760,80.
246 – Cartucho de toner preto ref-E260, compatível – DSI, com valor unitário de R$ 
238,45.
247 – Cartucho de tinta preta ref-C4902A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 99,55; 
248 – Cartucho de tinta colorida ref-C4903A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 78,00;
249 – Cartucho de tinta colorida ref-C4904A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 78,00; 
250 – Cartucho de tinta colorida ref-C4905A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 78,00.
251 – Cartucho de toner preto ref-ML2010, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 173,30.
252 - Cartucho de toner preto ref-CE320A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 256,40;
253 – Cartucho de toner colorido ref-CE321A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 256,40;
254 – Cartucho de toner colorido ref-CE322A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 256,40; 
255 – Cartucho de toner colorido ref-CE323A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 256,40.
256 – Cartucho de toner preto ref-CE278A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 272,70.
262 – Cartucho de toner preto ref-MLD2850B, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 196,65.
263 – Cartucho de toner preto ref-MLTD105L, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 220,00.
264 – Cartucho de toner preto ref-CC530A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 480,80;
265 – Cartucho de toner colorido ref-CC531A, compatível - DSI, com valor unitário 
de R$ 471,90; 
266 – Cartucho de toner colorido ref-CC532A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 471,90; 
267 – Cartucho de toner colorido ref-CC533A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 471,90.
272 – Cartucho de tinta preta ref-CH561HB, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 49,30; 
273- Cartucho de tinta colorida ref-CH562HB, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 64,15.
274 – Cartucho de toner preto ref-106R01415, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 400,00.
275 – Cartucho de toner colorido ref-4449701, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 492,50;
276 – Cartucho de toner colorido ref-44469702, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 492,50;
277 – Cartucho de toner colorido ref-44469703, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 492,50; 
278 – Cartucho de toner preto ref-44469801, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 492,60.
285 – Cartucho de toner preto ref-CE410A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 429,30;
286 – Cartucho de toner colorido ref-CE411A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 452,00;
287 – Cartucho de toner colorido ref-CE412A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 452,00; 
288 – Cartucho de toner colorido ref-CE413A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 452,00.
289 – Cartucho de toner preto ref-CF210A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 327,90;
290 – Cartucho de toner colorido ref-CF211A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 387,60;
291 – Cartucho de toner colorido ref-CF212A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 387,60; 
292 – Cartucho de toner colorido ref-CF213A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 387,60.
298 – Cartucho de tinta preta ref-CN045AL, compatível – DSI, com valor unitário 
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de R$ 112,00;
299 – Cartucho de tinta colorida ref-CN046AL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 96,00;
300 – Cartucho de tinta colorida ref-CN047AL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 96,00; 
301 – Cartucho de tinta colorida ref-CN048AL, compatível – DSI, com valor 
unitário de R$ 96,00.
302 – Cartucho de tinta preta ref-C9385A, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 104,00;
303 – Cartucho de tinta colorida ref-C9386A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 82,00;
304 – Cartucho de tinta colorida ref-C9387A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 82,00; 
305 – Cartucho de tinta colorida ref-C9388A, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 82,00.
311 – Cartucho de toner preto ref-24018SL, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 150,00.
328 – Cartucho de toner colorido ref-808SY, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 436,00;
329 – Cartucho de toner colorido ref-808SC, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 438,00;
330 – Cartucho de toner colorido ref-808SM, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 438,00; 
331 – Cartucho de toner preto ref-808SK, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 438,00.
332 – Cartucho de toner preto ref-50FBX00, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$ 529,40;
333 – Cartucho de toner preto ref-60FBH00, compatível – DSI, com valor unitário 
de R$529,50; 
334 – Cartucho de toner preto ref-50F1H00, compatível – DSI, com valor unitário de 
R$ 529,40.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016 - EDITAL Nº 049/2016

● OBJETO: Registro de Preços para Prestação de Serviços Mecânicos em 
veículos leves

Item único –  com valor unitário de R$ 120,00/hora.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016 -EDITAL Nº 056/2016

● OBJETO:  Registro de Preços para Aquisição de livros paradidáticos para projeto 
leitura

Item 1 – Formação de Professores, com valor unitário de R$ 130,00/kit;
Item 2 – Educação Infantil (Leitura Compartilhada), com valor unitário de R$ 
117,44/kit/sacola;
Item 3 – Ensino Fundamental I – 1º Ano, com valor unitário de R$ 119,20/kit/sacola;
Item 4 – Ensino Fundamental I – 2º Ano, com valor unitário de R$ 120,50 kit/sacola;
Item 5 – Ensino Fundamental I – 3º ano, com valor unitário de R$ 119,35/kit/sacola;
Item 6 – Ensino Fundamental I – 4º Ano, com valor unitário de R$ 179,35/kit/sacola;
Item 7 – Ensino Fundamental I – 5º Ano, com valor unitário de R$ 149,70/kit/sacola;
Item 8 – Ensino de Jovens e Adultos, com valor unitário de R$ 149,70/kit/sacola;

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2016 -  EDITAL Nº 057/2016

● OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Emulsão Asfáltica Catiônica RM 1C

Item 01 – Emulsão Catiônica RM 1C, com valor unitário de R$ 2.010,00/ton.

  Itapecerica da Serra, 28 de abril de 2017.
                 

SIMONE CREMM
Diretora do Depto. de Suprimentos

EDITAL Nº 008/2017 – D.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014-D.R.H. 

C O N V O C A Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 035/2014 – DRH, 
 
 C O N V O C A a candidata aprovada para o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE, a saber:

NOME RG Nº CLASSIF. 
MARIA DE LOURDES ASSIS DOS SANTOS 173001129 004º 
 

A candidata acima deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, a fim de obter a relação dos 
documentos necessários à nomeação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado 
no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

EDITAL Nº 009/2017 – D.R.H.

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2016-D.R.H. 

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Edital nº 065/2016 – DRH, 
 
 C O N V O C A  os candidatos aprovados para os seguintes cargos  de 
provimento efetivo, a saber:

CUIDADOR

Nome Data Nasc. Classificação 
DAISY MENDES RODRIGUES DIOGO 21/02/1989 020º 
FLAVIA ANTONIA REICHERT CARLOS 20/10/1997 021º 
SHIRLEY PIRES DOS SANTOS 31/07/1969 022º 
JOYCE SOARES SAMPAIO 08/03/1988 023º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL

Nome Data Nasc. Classificação 
ELAINE CRISTINA OZORIO DE ALMEIDA 24/11/1973 001º 
ANA FRANCISCA DE SOUZA SANTOS 25/03/1967 002º 
KARINA COSTA FERREIRA 20/05/1990 003º 
DENISE MENDES DOS SANTOS 08/04/1972 004º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
DEFICIÊNCIA VISUAL E CEGUEIRA

Nome Data Nasc. Classificação 
ALEXANDRA CAMPOS DOS REIS 03/04/1974 001º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
DEFICIÊNCIAS MULTIPLAS

Nome Data Nasc. Classificação 
RAQUEL MENDES DA SILVA JOSE 28/08/1985 001º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
AUTISMO E TRANSTORNOS GLOBAIS DO DESENVOLVIMENTO

Nome Data Nasc. Classificação 
ANA PAULA MONTEIRO CRUZ 01/03/1985 001º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
DEFICIÊNCIA FÍSICA

Nome Data Nasc. Classificação 
SAMUEL DAVID DOS SANTOS 02/11/1986 001º 

 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (PAEE) – 
DEFICIÊNCIA AUDITIVA E SURDEZ

Nome Data Nasc. Classificação 
ANA MARIA MARINHO CONCEIÇÃO AMARO 26/01/1984 001º 

 
Os candidatos acima deverão comparecer no dia 04 de maio de 2017, às 9h, no 
Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Educação no Complexo 
Administrativo Norberto José da Costa, sito Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135, a 
fim de obter a relação dos documentos necessários à nomeação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é afixado 
no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do Município.

Itapecerica da Serra (SP), 27 de abril de 2017.

JORGE JOSÉ DA COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 605/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo a Informação nº 014/2017, expedida pelo 
Departamento de Educação Especial,

 A U T O R I Z A a partir de 03 de abril de 2017, a servidora Sra. MARCIA TIE 
INUMA, ocupante de cargo de provimento efetivo de Piscóloga, a realizar a jornada de 
trabalho abaixo relacionada conforme artigo 138 da Lei Complementar 36 de 30 de 
março de 2016.

Dia da Semana Horário 

Segunda-feira Das 8h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Terça-feira Das 8h às 14h 

Quarta-feira Das 8h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Quinta-feira X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Sexta-feira Das 7h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Sábado X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Domingo X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de março de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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PORTARIA Nº 606/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo a Informação nº 014/2017, expedida pelo 
Departamento de Educação Especial,

 A U T O R I Z A a partir de 03 de abril de 2017, a servidora Sra. MARIA 
CRISTINA NOVAES ROSA, ocupante de cargo de provimento efetivo de Psicóloga, a 
realizar a jornada de trabalho abaixo relacionada conforme artigo 138 da Lei 
Complementar 36 de 30 de março de 2016.

Dia da Semana Horário 

Segunda-feira Das 7h às 16h, com 01 hora de almoço e descanso 

Terça-feira Das 7h às 16h, com 01 hora de almoço e descanso 

Quarta-feira Das 7h às 13h 

Quinta-feira Das 7h às 16h, com 01 hora de almoço e descanso 

Sexta-feira X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Sábado X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Domingo X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
 

Itapecerica da Serra (SP), 23 de março de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 772/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo a Informação nº 327/2017, expedida pela Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento Social,

 F A Z S A B E R que autorizou a partir de 22 de março de 2017, a servidora Sra. 
RENATA MELO FERREIRA, ocupante de cargo de provimento efetivo de Psicólogo, a 
realizar a jornada de trabalho abaixo relacionada conforme artigo 138 da Lei 
Complementar 36 de 30 de março de 2016.

Dia da Semana Horário 

Segunda-feira Das 8h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Terça-feira Das 8h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Quarta-feira X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Quinta-feira Das 8h às 17h, com 01 hora de almoço e descanso 

Sexta-feira Das 8h às 14h 

Sábado X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

Domingo X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

  PORTARIA Nº 721/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais,

   F A Z   S A B E R   que lotou os funcionários abaixo relacionados, a saber:

NOME

 CARGO / 

FUNÇÃO 

GRAT 

REF. LOTAÇÃO DATA

RENATA PERRI ANDRADE FEITOSA DE 

SOUZA

ASSESSOR 

ESPECIAL
20

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
03/01/2017

LUCAS DA SILVA OLIVEIRA
ASSESSOR DE 

DEPTO
10

NUCLEO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

E DE ACESSIBILIDADE - GABINETE DO 

PREFEITO

01/02/2017

TATIANA DE SOUSA JORGE
ASSESSOR DE 

DEPTO
10

DIVISÃO DE PROTOCOLO - 

DEPARTAMENTO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01/04/2017

ALEX MATIAS VILAR ABRANTES
CHEFE DE 

SERVIÇO
13

SERVIÇO DE CADASTRO DE LICENÇAS - 

DIVISÃO DE TRIBUTOS MOBILIARIOS - 

DEPTO DE RECEITA - SEC MUN DE 

FINANÇAS

01/04/2017

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 722/2017

         
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

  F A Z   S A B E R   que exonerou a partir de 07 de abril de 2017, os 
funcionários abaixo relacionados:

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 725/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,
  F A Z   S A B E R   que exonerou os funcionários abaixo relacionados, a 
saber:

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 2017.
Jorge José da Costa

Prefeito

PORTARIA Nº 736/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 165 da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016,

F A Z  S A B E R   que concedeu aos funcionários abaixo relacionados, mais 1% (um) por 
cento de Adicional por Tempo de Serviço, por terem completado mais doze meses de efetivo 
exercício.

MATR. NOME MÊS ATS 

12890 ABELNILDE SANTANA DA SILVA CHAVES FEVEREIRO 2 

12845 ADELIA SALVADOR DOS SANTOS SOARES FEVEREIRO 2 

13039 ADRIANA CARVALHO DOS SANTOS FEVEREIRO 13 

7025 ADRIANA CORREIA MARÇO 18 

9319 ADRIANA GONCALVES DA LUZ MARÇO 15 

9971 ADRIANA MACHADO NUNES FEVEREIRO 13 

12899 ADRIANA ROSA CRISTO DIAS FEVEREIRO 2 

12861 ADRIANE MOREIRA DE ALMEIDA FEVEREIRO 2 

12075 ADRIANO SANTANA RODRIGUES DOS SANTOS MARÇO 6 

516 AEDSON FERREIRA DE SOUZA FEVEREIRO 32 

6176 AFONSO GABRIEL RAMOS MARÇO 19 

12072 AILTON PEREIRA DA SILVA MARÇO 6 

9010 ALDO WILSON FAUSTINO DA SILVA MARÇO 15 

9217 ALESSANDRA DE SOUSA RIBEIRO SILVA FEVEREIRO 15 

10787 ALESSANDRO BEGLIOMINI JUNIOR MARÇO 12 

11691 ALESSANDRO MACHADO OLIVEIRA GOIVINHO FEVEREIRO 7 

8743 ALEX DE BRITTO FEVEREIRO 15 

11332 ALEX DOMINGUES DE CASTRO SANTOS MARÇO 8 

6000 ALEXANDRE DE MORAES FEVEREIRO 19 

10936 ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA MARÇO 9 

12908 ALINE APARECIDA BUGOSI VIEIRA MARÇO 2 

11831 ALINE BARTKOW WENCK FEVEREIRO 8 

7796 ALTAMIRA DE SANTANA CARVALHO FEVEREIRO 17 

7838 AMANDA DE DEUS ARRIFANO FEVEREIRO 17 

7454 AMELIA RODRIGUES BENEDITO FEVEREIRO 17 

10065 ANA CAROLINA DE AGUIAR FREIRE MARÇO 13 

10325 ANA CRISTINA DA CUNHA PINTO MARÇO 12 

12051 ANA DA PIEDADE ALMEIDA SANTOS FEVEREIRO 8 

12891 ANA DE CASSIA ARAUJO DE SOUZA FEVEREIRO 2 
 MATR. NOME MÊS ATS 

6765 ANA IZABEL DA SILVA MENDES MARÇO 18 

10285 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES FEVEREIRO 12 

12582 ANDERSON MUNIZ DA SILVA MARÇO 3 

12068 ANDRE CUNHA DE PAULO MARÇO 6 

12865 ANDREA DAS DORES FERREIRA SANTANA FEVEREIRO 2 

12846 ANDREA GONCALVES DOS SANTOS FEVEREIRO 2 

12889 ANDREIA BANDEIRA JANUARIO ALMEIDA FEVEREIRO 2 

10514 ANDREIA CRISTIANE VICENTE MARÇO 11 

12897 ANDREIA SILVA DE QUEIROZ PEREIRA FEVEREIRO 2 
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Itapecerica da Serra (SP), 17 de abril de 2017.

Jorge José Da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 738/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z   S A B E R   que lotou as funcionárias abaixo relacionadas, a saber:

NOME

 CARGO / 

FUNÇÃO 

GRAT 

REF. LOTAÇÃO DATA

GREICE CRISTINA CARNEIRO 

YAMAOKA
Chefe de Divisão 15

Divisão de Fiscalização da Região do 

Potuverá – Departamento de Fiscalização - 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

01/04/2017

ANTONINA MARIANNO Chefe de Divisão 15

Divisão de Educação Ambiental – 

Departamento de Meio Ambiente – 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 

Ambiente.

01/04/2017

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 747/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu Licença para Tratamento de Saúde aos 
servidores abaixo relacionados, a saber:

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 748/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família aos servidores abaixo relacionados, a saber:

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 749/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu Licença Maternidade as servidoras abaixo 
relacionadas, a saber:

Req. Matricula Nome Período 
18415/2017 011980 Cintia Apª Pavanelli Rodrigues 13/04 a 06/08/17 
17083/2017 013139 Gabriela Rossi Ferreira 13/04 a 23/05/17 
16997/2017 013024 Ingrid Alves Prado 12/03 a 09/07/17 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 750/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 P R O R R O G A a Licença Gestante das servidoras abaixo relacionadas, a 
saber:

Req. Matricula Nome Término 
18415/2017 011980 Cintia Apª Pavanelli Rodrigues 05/10/2017 
16997/2017 013024 Ingrid Alves Prado 07/09/2017 
 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 752/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 F A Z   S A B E R   que concedeu LICENÇA NOJO a servidora abaixo 
relacionada, a saber:

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 753/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais,

 R E T I F I C A  a  Portaria nº 702/2017,  a saber:

Onde se lê:

 Leia se:

Itapecerica da Serra, 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 754/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 P R O R R O G A  a Licença Para Tratamento de Saúde dos servidores abaixo 
relacionados, a saber:

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito
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PORTARIA Nº 755/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 P R O R R O G A   Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família do 
servidor abaixo relacionado, a saber:

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Auto de Infração Série AD nº 604 à Pastelaria Yan & Su Ltda. – 
ME CNPJ: 08.958.774/0001-31 em 19/04/2017. Auto de Infração Série AD nº 605 à 
Wuda Lee Pastelaria e Lanchonete Ltda. – ME CNPJ: 06.065.899/0001-07 em 
19/04/2017. Auto de Infração Série AD nº 607 à Lia Isabel Corrêa Paschoal (CPF nº 
020.724.988-13) em 24/04/2017. Termo de Inutilização de Produtos (Medicamentos) 
Série TRM nº 000369 à Unidade Básica de Saúde Jardim Jacira CNPJ: 
09.583.958/0001-27 em 16/02/2017. Termo de Inutilização de Produtos 
(Medicamentos) Série TRM nº 000376 à Drogaria Nova DM Ltda. CNPJ: 
05.241.596/0030-70 em 14/03/2017. Termo de Inutilização de Produtos 
(Medicamentos) Série TRM nº 000378 à Unidade Básica de Saúde Jardim Jacira CNPJ: 
09.583.958/0001-27 em 16/03/2017. Termo de Inutilização de Produtos 
(Medicamentos) Série TRM nº 000382 à Drogasan Drogaria Eireli – EPP CNPJ: 
54.180.286/0001-63 em 17/04/2017. Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária – 
CEVS: 352220806-880-000002-2-1 à Sociedade de Instrução e Beneficência (Serviços 
de assistência social sem alojamento) em 25/04/2017. Licenças Deferidas/Nº CEVS: à 
Eric Doces Ltda. ME nº 352220806-472-000038-1-6 (Comércio varejista de doces, 
balas, bombons e semelhantes) em 12/04/2017; à Airton Wiltemburg Comercial – EPP 
nº 352220806-562-000004-1-8 (Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas) em 18/04/2017 Responsável Técnico: Rebeca 
Cristina Blanco da Silva Souza  (CRN/SP nº 40.342); à Raia Drogasil S/A Filial 313 nº 
352220806-477-000018-1-3 (Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas) em 31/03/2017 Responsável Técnico: Jenny Karina de Lima 
Freitas (CRF/SP nº 70.510); à Francisco Tadeu da Silva Freire – ME nº 352220806-561-
000072-1-8 (Restaurantes e similares) em 19/04/2017; à Eliane'S Restaurante Ltda. – 
ME nº 352220806-561-000056-1-4 (Restaurantes e Similares) em 12/04/2017; à 
Comercial Drogaria Geniofarma Ltda. – ME nº 352220806-477-000054-1-0 (Comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas) em 25/04/2017 
Responsável Técnico: Ricardo Takashi Imamura (CRF/SP nº 50.469). 

PORTARIA Nº 771/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O  o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no procedimento 
gerado a partir da Sindicância nº 34/15,  

 R E S O L V E instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de  
VALTER DE OLIVEIRA,  por conta de má 
administração dos próprios Municipais, 
nos termos  do Decreto 1.392/1997, c/c 
com o artigo 199, III e VIII  da Lei 
Complementar nº 36/16.

 N O M E I A os funcionários: 
R O S E L I  A PA R E C I D A  B E N T O  
FERREIRA, Procuradora, IVAN DE 
MOURA NOTARANGELI JUNIOR ,  
Procurador, BRUNO FERNANDES 
FULLE, Procurador e LUCIANA RAMOS 
AZAM, Procuradora, para sob a 
presidência do primeira, comporem a 
COMISSÃO PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 773/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O  o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no procedimento 
gerado a partir da Informação nº 
109/2016,  expedida pelo Departamento 
de Patrimônio,

 R E S O L V E instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de  
ADÃO DA SILVA OLIVEIRA, por  afronta 
ao artigo 199, III e VIII, culminado com o 
art. 214, V  da Lei Complementar nº 36/16,

    
 N O M E I A os funcionários: 
B R U N O  F E R N A N D E S  F U L L E ,  
P r o c u r a d o r,  I VA N  D E  M O U R A 
NOTARANGELI JUNIOR, ROSELI 
APARECIDA BENTO FERREIRA, 
Procuradora e LUCIANA RAMOS AZAM, 
Procuradora, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 774/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

C O N S I D E R A N D O  o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no procedimento 
gerado a partir da Informação nº 
416/2016,  expedida pelo Departamento 
de Recursos Humanos,

 R E S O L V E instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de  
ALUISIO RODRIGUES DE ANDRADE, 
por  afronta ao artigo 201, XII e XIII, 
culminado com o art. 202, III da Lei 
Complementar nº 36/16,

  
 N O M E I A os funcionários: 
R O S E L I  A PA R E C I D A  B E N T O  
FERREIRA, Procuradora, BRUNO 
FERNANDES FULLE, Procurador, IVAN 
DE MOURA NOTARANGELI JUNIOR, 
Procurador e LUCIANA RAMOS AZAM, 
Procuradora, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 775/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 C O N S I D E R A N D O  o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no procedimento 
gerado a partir da Informação nº 82,  
expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, datada em 08 de junho de 
2016,

 R E S O L V E  instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de  
EDNA PAULINA DE ALMEIDA,  por  
ofensa  ao artigo 199, III e VI da Lei 
Complementar nº 36/16.

  
 N O M E I A os funcionários: IVAN 
DE MOURA NOTARANGELI JUNIOR, 
Procurador, BRUNO FERNANDES 
F U L L E ,  P r o c u r a d o r ,  R O S E L I  
APARECIDA BENTO FERREIRA, 
Procuradora, e LUCIANA RAMOS AZAM, 
Procuradora, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 776/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 L O T A   a partir de 22 de abril de 
2017, a funcionária, Sra. PRISCILA 
ROCHA PEDROSO, Chefe de Serviço, no 
Serviço de Logística – Divisão de 
Almoxarifado - Departamento de 
Suprimentos - Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Itapecerica da Serra (SP), 19 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 777/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO a conclusão 
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do Processo Administrativo         nº 
12/2016, instaurado pela Portaria nº 
584/2016,

 

RESOLVE:

 E X O N E R A R a partir de 01 de 
maio de 2017, o Sr. JOSE WISEMAN 
SILVA DOS SANTOS, do cargo de 
provimento efetivo de Professor (P2), 
referência P2 nivel 2, nos termos do artigo 
199,  XI I  c /c ,  200,  XVI  da Le i  
Complementar  nº 36/2016..

Itapecerica da Serra (SP), 24 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 714/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A  a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 
irregularidades sobre o assunto citado no 
Processo E-9053/1, expedido pelo 
Protocolo Central, referente ao EDEN 
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DO SERVIÇO FUNERÁRIO LTDA., 

 N O M E I A  os servidores: 
SILNEY YOSHIMITSU ONO, Procurador, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS, 
Procurador e KATIA CRISTINA DE 
ANDRADE, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 715/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETRMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
responsabilidade tipificada na inciso II, 
artigo 11 da Lei 8.429/92, bem como artigo 
319 do Código Penal, e Normas 
Regulamentares de serviço em face do 
servidor Sr. RENATO JOSE PAULINO DE 
SOUZA, por não apurar fatos constantes 
na Informação nº 269/2016, remetida ao 
Comando da GCMIS,

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 716/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 D E T E R M I N A a instauração 
de SINDICÂNCIA para apurar eventuais 

irregularidades sobre o assunto citado na 
Informação nº 231/2016, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças- 
Departamento de Patrimônio, 

 N O M E I A os servidores: 
JULIANA MORAES DE SOUSA,  
Procuradora, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS, Procurador e KATIA CRISTINA 
DE ANDRADE, Procuradora, para sob a 
presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 10 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 717/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 Art.1º- EXCLUIR  a  Portaria 
678/2008 da Portaria 181/2017.

 Itapecerica da Serra (SP), 10 de 
abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 718/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:   

 D E S I G N A R   o  Sr. WAGNER 
WIECEK, Contador da Prefeitura, C.R.C. 
Nº 1SP-187871/0-3, e o Sr. CARLOS 
ROBERTO GUIMARAES TINOCO, 
designado na função gratificada de 
Assessor Especial de Acompanhamento 
de Convênios, CREA  nº 5060420094-SP, 
para respectivamente, exercerem as 
funções de GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do Convênio a ser firmado com 
a Secretaria da Casa Civil- Unidade de 
Articulação com Municípios do Estado de 
São Paulo, visando a transferência de 
recursos financeiros destinados ao 
Convênio de Infraestrutura Urbana para 
Recapeamento Asfáltico da Rua Jorge 
Fadlo – Parque Paraíso.    

 Itapecerica da Serra (SP), 10 de 
abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 719/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  e ,  d e  
conformidade com o deliberado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Cr iança e  do  Ado lescente ,  em 
observância ao disposto pelo parágrafo 4º 
do artigo 5º, da Lei Municipal nº 651 de 21 
de junho de 1991, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.312 de 02 de maio de 2013,

             A L T E R A a Portaria nº 
1321/2016, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 13 de março de 2017, para 
comporem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, para o biênio 2016/2017, os 
seguintes representantes:

ÁREA GOVERNAMENTAL:

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  
INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
Titular: Juliana Oliveira Martins
Suplente: Claudirene Oliveira Pimentel

SAÚDE-IS – AUTARQUIA MUNICIPAL
Titular: Sandra Regina da Silva Chiarelli
Suplente: Danielle Domingues de Castro 
Mota 

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  
ASSUNTOS JURÍDICOS
Titular: Simone Maia Maselli 
Suplente: Luciana Ramos Azam

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  
EDUCAÇÃO
Titular: Edison Manoel de Sá

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  
CULTURA
Titular: Luiz Farias de Oliveira
Suplente: Denis Rodrigues dos Santos

S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  
ESPORTE E LAZER
Titular: Rosana de Medeiros Hengles  
Suplente: Juliano Hengles Dias   

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL

MOCAPH – Movimento Comunitário de 
Assistência e Promoção Humana 
Titular: Renata Mariano Rodrigues da 
Silva
Suplente:Silvia Helena Silva Santos   

Instituto VIS Foundation Brasil Colégio 
Mão Amiga 
Titular: Henrique Rodrigues Oliveira
Suplente: Adriana Ferreira   

Associação Beneficente da Criança e 
do Adolescente – ABCA Horas Alegres
Titular: Eliana Soares Gerczewski
Suplente: Cleidineia Lima Figueiredo

Serviço de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes
Titular: Lourdes Aparecida Ramires   
Suplente: Leila Batista da Silveira

Associação de Promoção, Instrução e 
Serviços- APIS  
Titular: Eliana Amélia Campos dos Santos
Suplente: Walter de Lima

Instituição Beneficente Casa da 
Passagem
Titular: Ana Paula Novais Santarelli
Suplente: Miriam de Almeida Samaritano

S o c i e d a d e  d e  I n s t r u ç ã o  e  
Beneficiência SIB- Creche Maria 
Imaculada 
Titular: Cristiane de Carvalho
Suplente: Liliani Lucia Mallmann

Comunidade Missionária de Villaregia- 
CMV
Titular: Liliane Souza Rosa
Suplente: Gicélia Ribeiro dos Santos 
Girardelli

 Itapecerica da Serra, 10 de abril 
de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 720/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o 
Art. 109 da Lei Complementar nº 36, de 30 
de março de 2016, e ainda atendendo ao 
requerimento Protocolado sob nº 
15986/2017,

 A U T O R I Z A  a partir de 02 de 
maio de 2017, o retorno da servidora Sra. 
MARISA DE LIMA OLIVEIRA, Assistente 

Administrativo, da Licença para Tratar de 
Interesses Particulares. 
 
 Itapecerica da Serra (SP), 11 de 
abril de 2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 723/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

E X O N E R A a partir de 21 de 
abril de 2017, o Sr. HAMILTON LEITE 
BUENO, do cargo em Comissão de Chefe 
de Serviço, referência 13.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 724/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z  S A B E R   que exonerou a 
partir de 07 de abril de 2017, o Sr. 
JACKSON BARBOSA ANICETO 
FERREIRA, do cargo em Comissão de 
Chefe de Divisão, referência 15.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 726/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 01 de abril de 2017, a    Sra. 
G E O F FA N YA A D Y N A S A N T O S  
FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 35.284.217-9 e C.P.F. 
Nº 372.583.558-63, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico, 
referência 14. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Governo, Ciência e 
Tecnologia.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 727/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2441/2015, 

 F A Z S A B E R que nomeou a  
partir de 01 de abril de 2017, o Sr. 
REALINO SEBASTIÃO FERMIANO 
NETO, portador da Cédula de Identidade 
R.G. Nº 34.414.642-X e C.P.F. Nº 
319.833.518-30, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão, referência 
15. 
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 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Ciência e Tecnologia - Secretaria 
Municipal de Governo, Ciência e 
Tecnologia.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 728/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z   S A B E R  que cessou a 
partir de 10 de abril de 2017, os efeitos da 
Portaria nº 397/2017, que designou o 
servidor Sr. MARCO ANTONIO DE 
ANDRADE, Motorista, para exercer a 
função gratificada de Chefe de Divisão de 
Mu l t im íd ia  –  Depa r tamen to  de  
Comunicação Social - Secretaria 
Municipal de Governo, Ciência e 
Tecnologia.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 729/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs 2.112/2010,  2.146/2010 e 
2.441/2015, 

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 07 de abril de 2017, o  Sr. 
JACKSON BARBOSA ANICETO 
FERREIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. Nº 33.936.107-4 e C.P.F. 
Nº 314.695.108-80, para exercer o Cargo 
em Comissão  de  Assesso r  de  
Departamento, referência 10. 

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Turismo. 

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 730/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 N O M E I A a partir desta data,  a  
Sra. MARIA DO DESTERRO PEREIRA 
BEZERRA SA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 26.179.239-
8 e C.P.F. Nº 130.695.118-64, para 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor 
de Departamento, referência 18. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo no Departamento 
Administrativo – Secretaria Municipal de 
Cultura.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 731/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 10 de abril de 2017, a  Sra. 
MARIA PIEDADE PEREIRA ALVES, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº 16.730.187-1 e C.P.F. nº 107.185.908-
05, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 732/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 F A Z S A B E R   que nomeou a 
partir de 10 de abril de 2017, a  Sra. 
SAMARA SILVA DOS REMEDIOS, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº 37.731.110-8 e C.P.F. nº 340.043.798-
06, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 
 
 L O T A a nomeada para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 733/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015, 

  N O M E I A a partir desta data, o  
Sr. CARLOS HENRIQUE NERY, portador 
da Cédula de Identidade R.G. Nº 
10.814.732-0 e C.P.F. Nº 037.981.678-42, 
para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão, referência 15.   

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão de 
Eventos e Divulgação – Departamento de 
Turismo - Secretaria Municipal de 
Turismo.

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 734/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso 
de suas atribuições legais, e de 
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 

2.146/2010 e 2-441/2015, 

 N O M E I A a partir desta data, o  
Sr. NERISVALDO SOARES DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
32.112.001-2 e C.P.F. Nº 273.615.128-36, 
para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Divisão, referência 15. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Governo, Ciência e 
Tecnologia. 

Itapecerica da Serra (SP), 12 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 735/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com o art. 23 e seus 
parágrafos da Lei 1832/07,  

 F A Z S A B E R que designou  a 
funcionária, Sra ANA PAULA MORATA 
FRANCISCO, Professor (P2), para 
desempenhar as funções do cargo de 
Diretor de Escola (DE), no período de 03 
de abril à 31 de dezembro de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 13 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa 
Prefeito

PORTARIA Nº 737/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
pedido a partir de 12 de abril de 2017, a 
Sra. CAMILLA CIANDELLA MAKINO, do 
cargo de provimento efetivo de Cuidador, 
referência 01.
 
Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 

2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 739/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que cessou a 
partir de 10 de abril de 2017, os efeitos da 
Portaria nº 352/2017, que designou a 
servidora Sra. RENATA SCHULZ, Técnico 
Administrativo, para exercer a função 
gratificada de Assessor de Departamento, 
na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 740/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R que exonerou a 
partir de 10 de abril de 2017, a Sra. 
AUSONIA DA SILVA NASCIMENTO, do 
cargo em Comissão de Assessor de 
Departamento, referência 10.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 741/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 E X O N E R A a partir de 24 de 
abril de 2017, o Sr. MARCELO MILBERG 
DOS SANTOS, do cargo em Comissão de 
Chefe de Divisão, referência 15.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 742/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 17 de abril de 2017, o  Sr. 
ERNANI LEAL DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 22.039.186-
5 e C.P.F. Nº 147.741.218-27, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 743/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com o Anexo I, Lei nº 2.000/2009, alterada 
pelas Leis nºs 2.112/2010, 2.146/2010 e 
2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou  a 
partir de 10 de abril de 2017, o                
Sr. DENILSON NUNES DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
24.584.894-0 e  C.P.F. Nº 248.793.998-
25, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico, referência 14. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 744/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 13 de abril de 2017, o  Sr. JOSE 
MILTON RODRIGUES MARQUES, 
portador da Cédula de Identidade R.G. Nº 
32.784.460-7 e C.P.F. Nº 213.999.418-36, 



para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo no Serviço Casa 
Transitória - Departamento de Serviço e 
Atendimento - Secretaria Municipal de 
Inclusão e Desenvolvimento Social.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 745/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  e  d e  
conformidade com a Lei 2.000/2009, 
alterada pelas Leis nºs 2.112/2010, 
2.146/2010 e 2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 17 de abril de 2017, o  Sr. 
LINDOMAR DOS SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade R.G. Nº 27.226.478-
7 e C.P.F. Nº 163.717.728-30, para 
exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Departamento, referência 
10. 

 L O T A o nomeado para exercer 
as funções do seu cargo na Divisão do Pat 
unidade Central – Departamento de 
Relações do Trabalho - Secretaria 
Municipal de Inclusão e Desenvolvimento 
Social.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 746/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei 2.000/2009, alterada pelas Leis 
nºs 2.112/2010, 2.146/2010 e 2.441/2015,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 17 de abril de 2017, o Sr. FABIO 
ESTEVES GUEDES, portador da Cédula 
de Identidade R.G. 43.387.773-X e C.P.F. 
356.992.238-35, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, referência 
15.  

 L O T A o nomeado para exercer 
suas funções do seu cargo na Divisão de 
Controle e Cadastro – Departamento de 
Ensino Fundamental - Secretaria 
Municipal de Educação. 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 751/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais e atendendo ao 
requerimento protocolado sob nº 
17372/2017–S.A.D.R.H, 

 F A Z S A B E R que concedeu a 
servidora, Sra. ANA CAROLINA DE 
AGUIAR FREIRE, Licença Gala, 
compreendida no período de 08 a 15 de 
abril de 2017.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 756/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 S U B S T I T U I o Sr. 
ALEXANDRE ANGELO DA SILVA,  
Engenheiro Civil, CREA 5062061940-SP, 
pela Sra. TAMANA SILVA DE JESUS, 
Chefe de Divisão na Portaria nº 856/2014, 
q u e  d e s i g n o u  G E S T O R  E  
RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio 
a ser firmado com a Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento 
Regional do Estado de São Paulo, 
visando a Construção e Iluminação do 
Estádio Raimundo da Paz – Branca Flor.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 757/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 31 de janeiro de 2017, os Srs. 
CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES 
JUNIOR, Secretário Municipal, IVO 
MARTELLO FILHO, Secretário Municipal, 
JULIANA DINIZ AMARAL NASRAUI, 
Assessor Especial, MURILO MILANESE 
D O S  S A N T O S ,  A s s e s s o r  d e  
Departamento, MAURICIO PASSOS DA 
SILVA ROCHA, Assessor Geral de 
Gabinete e AGNALDO DE JESUS DE 
MORAES, Técnico Administrativo, para 
comporem sob a presidência do primeiro a 
COMISSÃO ORGANIZADORA DA 39º 
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE 
ITAPECERICA DA SERRA.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 758/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R  que incluiu a 
partir de 01 de março de 2017, a Sra. 
VERA LUCIA ROSSI FERREIRA, na 
Portaria nº 448/2013, alterada pela 
Portaria nº1635/2014.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 759/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 F A Z S A B E R que nomeou a 
partir de 01 de março de 2017, os 
Senhores: MANOEL FRANCISCO DA 
LUZ NETO, Designado na função 
gratificada de Diretor de Departamento, 
MAURICIO PASSOS DA SILVA ROCHA, 
Assessor Geral de Gabinete, MARCO 
ANTONIO DE OLIVEIRA, Auxiliar 
Administrativo, ANTONIO EZEQUIEL DE 
MATOS, Assessor Técnico, CELESTINO 
CORDEIRO GONÇALVES, Assessor 
Técnico, MAURINO DIAS DA SILVA, 
Assessor Técnico, IVAN RAMOS, 
Assessor Técnico e XENOCRATES 
MARQUES LONGO, Assessor de 

Departamento, para comporem sob a 
presidência do primeiro a COMISSÃO 
PA R A AVA L I A Ç Ã O  D E  B E N S  
PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS DA 
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L  D E  
ITAPECERICA DA SERRA E SAÚDE-IS 
AUTARQUIA MUNICIPAL.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 760/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, 

 F A Z S A B E R  que incluiu a 
partir de 01 de março de 2017, o servidor 
Sr. DEJAIR DIAS DA SILVA, Diretor de 
Departamento, na Portaria nº 050/2014. 

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 761/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 N O M E I A a partir desta data, os 
S r s .  E V A N D R O  F E R R E I R A  
DOMINGUES, designado na função 
gratificada de Diretor de Departamento, 
RENATA PERRI ANDRADE FEITOSA DE 
SOUZA,  Assessor Especial, CREUSA DE 
MORAES CAVALHEIRO, designada na 
função gratificada de Chefe de Divisão, 
CLAYTON FERREIRA DA SILVA, Agente 
Fiscal de Tributos Municipais, SUZANA 
MARIA BEZERRA, Agente Fiscal de 
Tributos Municipais e MARIA GORETE 
RIBEIRO TAKADA, Agente Fiscal de 
Tributos Municipais, para comporem sob 
a presidência do primeiro a COMISSÃO 
PARA ELABORAÇÃO DO NOVO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 762/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETRMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
trangressão disciplinar, conforme alínea 
“b”, inciso XXIV do artigo 12, do Decreto nº 
1.400/97, Disciplina da Guarda Civil 
Municipal, envolvendo o Sr. JUSCELINO 
COSTA ALMEIDA, GCM Classe Especial, 
conforme Informação nº 488/2016 - 
GCMIS,

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e 
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 763/2017
   
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar suposta 
infração Disciplinar, conforme Denúncia 
Anônima envolvendo os servidores Srs. 
CLAUDIO APARECIDO PAVANELLI, 
GCM Oficial, CLOVIS PEDRO TEGON 
JUNIOR, GCM Oficial, FRANCISLEY 
OLIVEIRA MIRANDA, GCM Classe 
Especial e MARCOS RAMOS DE 
VASCONCELOS, GCM Classe Especial,
      

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 764/2017
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 ALTERA a Portaria 1353/2016 
que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

 I n s t a u r a r  P r o c e d i m e n t o  
Administrativo para apurar suposta 
infração disciplinar, conforme Decreto 
1.400/97, Disciplina da Guarda Civil 
Municipal, envolvendo o Servidor Sr. 
JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS, 
GCM Classe Especial, conforme 
Informação nº494/16- GCM, 

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e 
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 765/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETRMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar suposta 
infração Disciplinar, conforme , inciso 
XXXI do artigo 12, do Decreto nº 1.400/97, 
Disciplina da Guarda Civil Municipal, 
envolvendo o Sr. ALEXANDRE BATISTA 
MENDES, GCM Classe Distinta, conforme 
Informação nº 121/2016 - GCMIS,

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
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primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 766/2017

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETERMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar eventual 
transgressão disciplinar, conforme, inciso 
XXXI do artigo 12, do Decreto nº 1.400/97, 
envo l vendo  o  S r.  JEFFERSON 
FERREIRA DOS SANTOS, GCM Classe 
Especial, conforme Informação nº 
128/2017 - GCMIS,
        

 N O M E I A os funcionários, Srs: 
IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
M A S E L L I ,  P r o c u r a d o r a  C h e f e ,  
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 767/2017
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de 
suas atribuições legais,

 DETRMINA:

 A Instauração de Procedimento 
Administrativo para apurar suposta 
transgressão disciplinar tipificada, 
conforme, inciso III do artigo 17, do 
Decreto nº 1.400/97, Disciplina da Guarda 
Civil Municipal, envolvendo o Sr. 
MARCOS DAVI DOS SANTOS, GCM 1º 
Classe, conforme Informação nº 116/2017 
- GCMIS,

 N O M E I A   os funcionários, 
Srs: IBERE ROCHA, designado na função 
gratificada de Corregedor, SIMONE MAIA 
MASELLI ,  Procuradora Chefe e 
UBIRAJARA DA ROCHA, Inspetor 1º 
Classe, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a COMISSÃO 
PROCESSANTE PERMANENTE, junto a 
Corregedoria da Guarda Civil Municipal.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril  de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 768/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 C O N S I D E R A N D O o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe, no procedimento gerado através 
dos Requerimentos protocolados sob o 
nºs 306, datado em 07 de janeiro de 2015  
e 7628, datado em 11 de maio de 2015, 
ambos expedidos pelo Departamento de 
Recursos Humanos,

 R E S O L V E instaurar, 

P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de 
RICARDO ANDERSON ONISHI DE 
ANDRADE, por suposta infração ao artigo 
482 “a” e “b”, da Consolidação das Leis de 
Trabalho (CLT), e artigos  178, XVI, e  189, 
I, III,  da Lei Municipal nº 682/92, 
o b s e r v a n d o  o s  t e r m o s  d a  L e i  
Complementar 36/16.

    
 N O M E I A os funcionários: IVAN 
DE MOURA NOTARANGELI JUNIOR, 
Procurador, BRUNO FERNANDES 
FULLE, Procurador, ROSELI APARECIDA 
BENTO FERREIRA, Procuradora e 
LUCIANA RAMOS AZAM, Procuradora, 
para sob a presidência do primeiro, 
c o m p o r e m  a  C O M I S S Ã O  
PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

PORTARIA Nº 769/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais,

 C O N S I D E R A N D O o 
despacho exarado pela Procuradora 
Chefe da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, no procedimento 
gerado a partir da Informação expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação, 
datada em 03 de março de 2016,  

 R E S O L V E instaurar, 
P R O C E S S O  A D M I N I S T R AT I V O  
DISCIPLINAR, a ser movido em face de 
CLAUDILENE CARVALHO DE ARAUJO, 
por ofensa ao artigo 199, III  da Lei 
Complementar nº 36/16.

 N O M E I A os funcionários: 
R O S E L I  A PA R E C I D A  B E N T O  
FERREIRA, Procuradora, IVAN DE 
MOURA NOTARANGELI JUNIOR ,  
Procurador, BRUNO FERNANDES 
FULLE, Procurador e LUCIANA RAMOS 
AZAM, Procuradora, para sob a 
presidência do primeira, comporem a 
COMISSÃO PROCESSANTE.

Itapecerica da Serra (SP), 18 de abril de 
2017.

Jorge José da Costa
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Prorrog. nº 2.009/17 ao 

Cont.  nº 4.373/15 – Dispensa de Licitação 
nº 190/15 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA:  COMPANHIA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP – 
OBJETO: Prorroga por mais 12 meses o 
prazo contratual com término em 1º/3/18 e 
para a cobertura do novo período fica 
estimado o valor total de R$ 512.520,00 – 
ASS: 1º/3/17 Prefeito.

T. Prorrog. nº 2.013/17 ao Cont. nº 
4.387/15 – Convite nº 010/15 – 
CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS – OBJETO: Prorroga 
por mais 12 meses o prazo contratual com 
término em 23/3/18 e para a cobertura do 
novo período será empenhado o valor total 
de R$ 7.326,55 – ASS: 9/3/17 Prefeito.

Termo de Modif. nº 2.016/17 ao 
Cont. nº 4.599/16 - TP nº 003/16 - 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA – OBJETO: Modifica a Cláusula 
Décima Da Fiscalização do Contrato, 

devendo constar como gestor do Contrato o 
servidor CARLOS HUMBERTO HUEB DA 
SILVA, portador do CPF nº 301.609.286-72 
– ASS: 20/3/17 Prefeito.

Termo de Prorrog. e Modif. nº 
2.021/17 ao Cont. nº 4.671/17 – Pregão nº 
033/16  -  CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL 
AGRÍCOLA LTDA – OBJETO: Prorroga por 
mais 3 meses o prazo contratual com 
término em 8/7/17 e modifica a Cláusula 
Décima - Da Fiscalização do Contrato, 
devendo constar como responsável pela 
fiscalização a servidora EDINALVA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, portadora do 
CPF nº 125.336.548-25 – ASS: 3/4/17 
Prefeito.

Termo de Modif. nº 2.022/17 ao 
Cont. nº 3.810/12 – Pregão nº 064/11 - 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
N U T R I P L U S  A L I M E N TA Ç Ã O  E  
TECNOLOGIA LTDA – OBJETO: Fica 
modificada a Cláusula Décima Segunda – 
Da Fiscalização dos Serviços, para constar 
como responsável pelo acompanhamento a 
servidora SORAIA REGINA RIBEIRO, 
portadora do CPF nº 092.630.778-94, e 
como responsável pela fiscalização a 
servidora EDINALVA FERREIRA DE 
OLIVEIRA,  portadora do CPF nº 
125.336.548-25 - ASS: 3/4/17 Prefeito.

Termo de Modif. nº 2.023/17 ao 
Cont. nº 3.811/12 – Pregão 064/11 - 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
CONVIDA REFEIÇÕES LTDA – OBJETO: 
Fica modificada a Cláusula Décima 
Segunda – Da Fiscalização dos Serviços, 
para constar como responsável pelo 
acompanhamento a servidora SORAIA 
REGINA RIBEIRO, portadora do CPF nº 
092.630.778-94, e como responsável pela 
fiscalização a servidora EDINALVA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, portadora do 
CPF nº 125.336.548-25 - ASS: 3/4/17 
Prefeito.

Termo de Modif. nº 2.024/17 ao 
Cont. nº 3.707/12 – Pregão nº 002/12 - 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
JTP TRANSPORTES, SERVIÇOS, 
GERENCIAMENTO E RECURSOS 
HUMANOS LTDA – OOBJETO: – Modifica 
a Cláusula Décima - Da Execução do 
Contrato,  devendo constar  como 
responsável pela fiscalização o servidor 
GERSON WAISHAUPT DE ALMEIDA, 
portador do CPF nº 090.078.728-77 - ASS: 
3/4/17 Prefeito.

C o n t r a t o  n º  4 . 6 6 8 / 1 7  –  
Inexigibilidade de Licitação nº 003/16 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
PROMOBOM AUTOPASS S.A – OBJETO: 
Fornecimento de Crédito Eletrônico do 
benefício Vales Transporte (Cartão Bom) - 
VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR TOTAL: R$ 
2.792.700,00 – ASS: 2/1/17 Prefeito.

Contrato nº 4.692/17 – Pregão 
013/16 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: ALVORADA SISTEMA 
AMBIENTAL LTDA EPP – OBJETO: 
Serviços de limpeza de fossa séptica com 
descarte e hidrojateamento em fossa, 
limpeza de rede de esgoto e bueiros com 
descarte, hidrojateamento em galerias e 
bueiros em diversas Ruas do Município – 
VIGÊNCIA: 1 mês – VALOR TOTAL: R$ 
283.946,26 – ASS: 21/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.693/17 – Pregão 
003/17 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: USINA JARAGUÁ LTDA – 
OBJETO: Aquisição de CBUQ ensacado 
para uso a frio – VIGÊNCIA: 8 meses – 
VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 – ASS: 
21/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.694/17 – Pregão nº 
033/16 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: PONTUAL COMERCIAL 
A G R Í C O L A  LT D A  –  O B J E T O :  
Fornecimento de gêneros alimentícios 
estocáveis e perecíveis para atendimento 
dos Programas da Secretaria Municipal de 
Inclusão e Desenvolvimento Social – 
VIGÊNCIA: 6 meses – VALOR TOTAL: R$ 
449.457,94 – ASS: 23/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.695/17 – Pregão nº 

024/16 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: MASTER INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
– OBJETO: Aquisição de material escolar, 
papelaria, expediente, armarinhos e outros 
– VIGÊNCIA: 1 mês – VALOR TOTAL: R$ 
92.717,90 – ASS: 27/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.697/17 – Pregão nº 
024/16 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: MENDES & MARQUES 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
EDUCACIONAIS LTDA ME – OBJETO: 
Aquisição de material escolar, papelaria, 
expediente, armarinhos e outros – 
VIGÊNCIA: 1 mês – VALOR TOTAL: R$ 
162.738,80 – ASS: 27/3/17 Prefeito.

Contrato nº 4.698/17 – Pregão nº 
002/17 – CONTRATANTE: MIS  – 
CONTRATADA: TOYOTA DO BRASIL 
LTDA – OBJETO: Aquisição de veículo – 
VIGÊNCIA: 3 meses – VALOR TOTAL: R$ 
95.360,00 – ASS: 10/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.699/17 – Dispensa 
de Licitação nº 278/17 – LOCATÁRIO: MIS 
– ESPÓLIO LOCADOR: ESPÓLIO DE 
ARGEMIRO FERREIRA DOMINGUES – 
OBJETO: Locação do imóvel situado na 
Avenida Dona Anila, 60 e 64 – Olaria para 
alocação da 240ª CIRETRAN – VIGÊNCIA: 
12 meses – VALOR MENSAL: R$ 3.957,41 
– ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.700/17 – Dispensa 
de Licitação nº 279/17 – LOCATÁRIO: MIS 
– LOCADOR: SAMUEL MENDONÇA 
FABRE – OBJETO: Locação do imóvel 
situado na Estrada da Represa, 1553 – 
Jardim Sampaio para alocação da EM Arara 
– VIGÊNCIA: 12 meses – VALOR MENSAL: 
R$ 2.877,10 – ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.701/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: VERA LUCIA DOS 
SANTOS PEREIRA – OBJETO: Aquisição 
de gêneros alimentícios (Hortifruti) da 
agricultura familiar e empreendedor familiar 
rural - VIGÊNCIA: 6 meses – VALOR 
TOTAL: R$ 3.843,00 – ASS: 17/4/17 
Prefeito.

Contrato nº 4.702/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: PAULO NAKANISHI – 
OBJETO:  Aquis ição  de  gêneros  
alimentícios (Hortifruti) da agricultura familiar 
e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 
6 meses – VALOR TOTAL: R$ 2.143,75 – 
ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.703/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: CARLOS AKIO YOSHIDA 
– OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios (Hortifruti) da agricultura familiar 
e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 
6 meses – VALOR TOTAL: R$ 12.394,56 – 
ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.704/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE JUQUITIBA E 
REGIÃO - COOPEJUQUI – OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios 
(Hortifruti) da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 
meses – VALOR TOTAL: R$ 49.846,36 – 
ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.705/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
PRODUTORES FAMILIARES DE SANTA 
ISABEL - COOAIPRO – OBJETO: 
Aquisição de gêneros alimentícios 
(Hortifruti) da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 
meses – VALOR TOTAL: R$ 51.757,70 – 
ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.706/17 – Chamada 
Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE 
P R O D U TO R E S  A G R Í C O L A S  E  
ARTESANATO DA FAZENDA IPANEMA - 
COOPRAFI – OBJETO: Aquisição de 
gêneros alimentícios (Hortifruti) da 
agricultura familiar e empreendedor familiar 
rural - VIGÊNCIA: 6 meses – VALOR 
TOTAL: R$ 22.106,70 – ASS: 17/4/17 
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Prefeito.
Contrato nº 4.707/17 – Chamada Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 

CONTRATADA: ROBERTO ITIRO YOSHIDA – OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios (Hortifruti) da agricultura familiar e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 
meses – VALOR TOTAL: R$ 11.071,38 – ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.708/17 – Chamada Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: JOSÉ CUNHA DE ALVARENGA – OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios (Hortifruti) da agricultura familiar e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 
meses – VALOR TOTAL: R$ 2.143,75 – ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.709/17 – Chamada Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: ALEX ARGONA – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Hortifruti) 
da agricultura familiar e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 meses – VALOR 
TOTAL: R$ 2.143,75 – ASS: 17/4/17 Prefeito.

Contrato nº 4.710/17 – Chamada Pública nº 001/17 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: JOSÉ MILTON TORINO – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
(Hortifruti) da agricultura familiar e empreendedor familiar rural - VIGÊNCIA: 6 meses – 
VALOR TOTAL: R$ 2.143,75 – ASS: 17/4/17 Prefeito.



    

www.itapecerica.sp.gov.br

 2530 de Abril de 2017

CONTRATO Nº 02/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV E A EMPRESA ETAA – 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE CÁLCULOS ATUARIAIS  – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 03/2017.
Aos vinte e três dias do mês de março de 2017, de um lado o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA - ITAPREV, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 22.182.519/0001-70, com sede na 
Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP 
06850-040, representado por seu Superintendente o Senhor RAFAEL DE JESUS 
FREITAS, brasileiro, casado, CRA – SP nº 6-004024, portador da Cédula de Identidade 
com RG nº 20.393.176-2 e do CPF nº 146.010.888-44, residente e domiciliado na 
Estrada de Itapecerica, 2.880, apto. 116 – B -  Vila Prel - São Paulo – SP – CEP – 05835-
004, doravamente designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa ETAA – 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 57.125.353/0001-35, com sede na Avenida Afonso Mariano Fagundes, 137, 
Bairro da Saúde – São Paulo – SP – CEP 04054-000, neste ato representada por seu 
representante legal Senhor RICHARD MENDES DUZMAMM, estado civil, casado , 
atuário, registro MIBA nº 935, portador da Cédula de Identidade com RG nº 10.164.758-
X e do CPF nº 126.100.858-85, a seguir denominada CONTRATADA, ambas com 
sujeição à legislação vigente, em especial ao art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas atualizações, celebram o presente Contrato mediante as Cláusulas e condições 
abaixo declinadas:

I - DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de Cálculos Atuariais da 
Previdência do Município. 

II – DAS OBRIGAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATADA
2.1. Elaborar alternativas de financiamento para que o RPPS apresente efetivo 
equilíbrio financeiro e Atuarial, em atendimento ao disposto na Portaria MPS nº 403 de 
10 de dezembro de 2008.
2.2. Elaboração de Cálculo Atuarial Anual, para atendimento ao Tribunal de Contas do 
Estado e Ministério da Previdência Social.
2.3. Apurar as reservas matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o Plano 

de Custeio para o próximo exercício.
2.4. Emitir relatório da Contabilização da Provisão Matemática, separado por Plano 
Financeiro e Plano Previdenciário.
2.5. Apresentar Demonstrativo de Projeções Atuariais de Receitas e Despesas 
Previdenciárias.
2.6. Preencher o DRAA – Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial e 
apresentar Demonstrativo de Projeções Atuariais da LRF DRAA – Demonstrativo do 
Resultado da Avaliação Atuarial – CADPREV.
2.7.  Estudo da evolução da população de participantes do Plano Previdenciário e da 
aderência das hipóteses Atuariais utilizadas na Avaliação Anual.
2.8. Defesas Atuariais quando da ocorrência de NIA´s do Ministério da Previdência ou 
TCE.
2.9. Pela natureza do trabalho, não haverá entre as partes contratantes, nenhuma 
vinculação ou subordinação de qualquer natureza ou espécie, cabendo à 
CONTRATADA manter às suas expensas o pessoal executivo necessário ao cabal 
desempenho de suas atividades no cumprimento deste Contrato.
2.10. A permanência de profissionais da CONTRATADA, nos escritórios do 
CONTRATANTE, não implicará em vinculação empregatícia de nenhuma espécie ou 
natureza.
2.11. Todos os serviços a serem executados, serão coordenados por técnicos da 
empresa, sendo que o Parecer Atuarial e demais documentos, serão assinados por 
atuário, com registro em vigor junto ao Instituto Brasileiro de Atuária - IBA.
2.12. Durante a vigência do Contrato, obriga-se a CONTRATADA a informar o 
andamento dos trabalhos desenvolvidos, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, 
possibilitando um perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento.

III – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. Os serviços ora contratados serão prestados pela CONTRATADA nos escritórios 
da mesma, devendo o CONTRATANTE providenciar todos os documentos e acessos 
necessários.
3.2. Para o desempenho das tarefas ora contratadas, garante o CONTRATANTE à 
CONTRATADA, completa autonomia de trabalho, com livre acesso a livros, 
documentos e anotações que se relacionem direta ou indiretamente com a Avaliação 
Atuarial.

IV – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1. A CONTRATADA apresentará o relatório dos Cálculos Atuariais e o Parecer, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento das informações cadastrais dos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas.
4.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer tempo, 
mediante comunicação por escrito da parte interessada.

V – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pela execução dos serviços descritos na Cláusula I, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), a serem pagos 
quando da entrega dos relatórios.
5.2. A CONTRATADA não se responsabilizará por reemissão ou Carta de correção da 
data da emissão do Título.

VI – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1. As responsabilidades previdenciárias, civis, penais, tributárias, bem como 
trabalhistas, são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. Por qualquer forma 
de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo do previsto no Contrato, e das 
responsabilidades administrativas, civil e criminal, observado o competente processo e 
a ampla defesa, a CONTRATADA dá garantia total dos serviços executados.
6.2. Em caso de inadimplência estará a CONTRATADA sujeita às sanções abaixo:
I – no caso de retardamento injustificado do início dos serviços, ser-lhe-á aplicada multa 
de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor do Contrato;
II – no caso de inexecução total do Contrato, ser-lhe-á aplicada multa de 20% (vinte 
inteiros por cento) sobre o valor total do Contrato;
III – nos casos de inexecução parcial do Contrato, será aplicada multa de 15% (quinze 
inteiros por cento) sobre o valor total do Contrato.

VII - DA VERBA CONTRATUAL
7.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, onerarão o elemento 
da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.99, constante do orçamento do corrente 
exercício.
7.2. Para o suporte das despesas no corrente ano foi emitida a Nota de Empenho nº 32.

VIII – DA RESCISÃO
8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido em caso de descumprimento de 
qualquer uma de suas Cláusulas, na forma e consequências previstas nos arts. 78 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores.

IV – DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Itapecerica da Serra, para dirimir 
quaisquer questões atinentes ao presente instrumento, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e Contratadas, assinaram as partes, o presente Contrato em 
quatro vias de igual teor e forma assinadas e rubricadas, na presença das testemunhas 
abaixo.

Itapecerica da Serra, 23 de março de 2017.

Instituto de Previdência do Municipio de Itapecerica da Serra - ITAPREV
CONTRATANTE

ETAA – Eecritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S LTDA – Atuário MIBA nº 
935  - CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1ª.

2ª.
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LEGISLATIVO

CONTRATO Nº 003/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITAPECERICA DA SERRA – ITAPREV E A EMPRESA CRÉDITO & 
MERCADO GESTÃO DE VALORES, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ATUAÇÃO NO MERCADO FINANCEIRO – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017.

Aos 13 dias do mês de abril de 2017, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITAPECERICA DA SERRA - ITAPREV, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o nº 22.182.519/0001-70, com sede na Av. Eduardo 
Roberto Daher nº 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP 06850-040, 
representada por seu Superintendente, RAFAEL DE JESUS FREITAS, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 20.393.176-2 e do CPF nº 
146.010.888-44, Registro no CRA – SP nº 6-004024,  residente e domiciliado na 
Estrada de Itapecerica, 2.880, apto. 116 – B, Vila Prel, São Paulo - SP, doravamente 
designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa CRÉDITO & MERCADO GESTÃO 
DE VALORES, sociedade por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.340.009/0001-68, com sede na Rua XV de Novembro, 204 – 1º andar, 
Santos - SP, neste ato representada por Luiz Felipe Carvalho Affonso brasileiro, 
solteiro, administrador de empresas , portador da Cédula de Identidade com RG nº 
46262120-SSP/SP e do CPF nº 367.275.448-08, neste ato designada simplesmente 
CONTRATADA, convencionam entre si, nos termos e limites da Dispensa de Licitação 
nº 001/2016 e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, celebram o presente 
Contrato mediante Cláusulas e condições abaixo declinadas:

I - DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços especializados de consultoria e 
atuação no mercado financeiro, conforme condições determinadas no Termo de 
Referência, Anexo I do presente. 

II - DOS PREÇOS
2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto 
deste Contrato os preços constantes de sua proposta, que faz parte integrante do 
processo Dispensa de Licitação nº 005/2017.
2.2. Dá-se ao presente Contrato o Valor Total de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e 
oitenta reais), que serão pagos em parcelas mensais iguais e sucessivas de R$ 665,00 
(seiscentos e sessenta e cinco reais).

III – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 13 de 
abril de 2017 e término no dia 12 de abril de 2018, sendo facultada sua prorrogação 
somente quando não infringir disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, desde que haja concordância das partes.

IV - DA VERBA CONTRATUAL
4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, onerarão o elemento 
da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.35.01, constantee do orçamento do corrente 
exercício.

V - DA FORMA DE REAJUSTE,  FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
PAGAMENTO
5.1. Com base nas medidas tomadas pelo Governo Federal, para estabilização 
econômica, os preços propostos não poderão sofrer reajustes em hipótese nenhuma, 
ressalvada a manutenção do equilíbrio econômico do Contrato, prevista no que couber 
no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações.
5.2. Os serviços objeto deste Contrato serão pagos até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, contados da data da emissão da Nota 
Fiscal dos serviços.
5.3. Em caso de devolução da Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
afluir após a sua representação ao ITAPREV.

VI - DAS PENALIDADES
6.1. Pela inexecução total ou parcial das Cláusulas do presente Contrato, fica facultado 
ao CONTRATANTE a aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo que com referência às multas serão aplicadas como segue:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, em relação aos 
prazos fixados por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) quando 
caracterizará descumprimento parcial.
b) 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor total do Contrato pela inexecução parcial 
do Contrato.
c) 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor total do Contrato pela inexecução total do 
Contrato.

d) As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme § 2º do art. 87 
da Lei Federal 8.666/93, quando não ensejarem a aplicação do disposto nos arts 77 e 
78 da Lei Federal 8.666/93.

VII - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

VIII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Fica o servidor VALDIR SILVA CRUZ, portador do CPF nº 011.124.158-82, responsável 
pelo acompanhamento e a servidora VERA LÚCIA ROSSI FERREIRA, portadora do 
CPF nº 039.596.108-40, responsável pela fiscalização do presente Contrato, de acordo 
com os §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores.

IX - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Fica reservado às partes o direito de rescisão contratual, principalmente no tocante 
à rescisão administrativa, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizações, que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, 

independentemente de transcrição.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. É terminantemente proibido a transferência no todo ou em parte do presente 
Contrato.
10.2. Todos os prazos previstos neste Contrato serão sempre contados em dias 
corridos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. Se qualquer dos 
prazos previstos, para o cumprimento deste Contrato, recair em dia que não haja 
expediente nesta Prefeitura, o mesmo prorrogar-se-á para o primeiro dia útil 
subsequente de funcionamento.
10.3. O presente Contrato subordina-se às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizações posteriores.
10.4. Ficam fazendo parte integrante do presente Contrato, independentemente da 
transcrição, a Dispensa de Lictiação nº 005/2017, o Termo de Referência e a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA.
10.5. Fica eleito o Foro de Itapecerica da Serra, para dirimir quaisquer questões do 
presente Contrato.

E por estarem justas e Contratadas, assinaram as partes, o presente Contrato em 
quatro vias de igual teor e forma assinadas e rubricadas, na presença das testemunhas 
abaixo.

Itapecerica da Serra, 13 de abril de 2017.

Instituto de Previdência dos Servidores
de Itapecerica da Serra - ITAPREV

CONTRATANTE

Crédito & Mercado Gestão de Valores
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1ª.

2ª.


